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EDITAL N.º 006/2023 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 - 

RETIFICADO 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EFETIVAS PARA CARGOS DO 

QUADRO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 

A Prefeitura Municipal de Assis Brasil – Estado do Acre, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal e nas demais leis que regem a espécie, bem como as 

normas contidas neste Edital, seus anexos e adendos, se necessários, torna público, que estarão abertas 

as inscrições do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EFETIVAS PARA 

CARGOS DO QUADRO FUNCIONAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL, 

além das que surgirem durante o prazo de validade do concurso, constituindo-se a regulamentação do 

Concurso Público na forma prevista no presente EDITAL E INSTRUÇÕES que o integram. 

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este EDITAL e executado pela Fundação de Apoio e 

Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre - FUNDAPE, por meio da 

Comissão Organizadora de Concursos Públicos. Todas as etapas deste Concurso Público com as suas 

informações pertinentes, estarão disponíveis na página eletrônica da Fundação de Apoio e 

Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária no Acre – FUNDAPE, no endereço,  

http://fundape.ufac.br, e devidamente afixados nos murais da Prefeitura Municipal de Assis Brasil. Os 

atos: edital de abertura e homologação de resultado, relativos a este Concurso Público, serão também 

publicados no Diário Oficial do Estado, www.diario.ac.gov.br. 

1.2 O Concurso Público destina-se ao Provimento de Vagas Efetivas para Cargos do Quadro Funcional 

da Prefeitura Municipal de Assis Brasil, visando atender as suas necessidades de pessoal. 

1.2.1 Haverá Reserva de Vagas para pessoas com deficiência de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e de, 

no máximo 20% (vinte por cento), das vagas por cargo, desde que estejam previstas cinco ou mais vagas. 

Caso determinado cargo preveja menos de cinco vagas, no eventual surgimento de uma quinta vaga, 

esta será reservada às pessoas com deficiência. 

1.2.2 Definições: 

Candidato APROVADO – é aquele que obteve pontuação total suficiente, segundo os critérios de 

aprovação, e poderá concorrer às vagas oferecidas neste edital; 

Candidato CLASSIFICADO – é aquele que foi aprovado no Concurso Público e obteve pontuação tal 

que, em ordem decrescente, encontra-se dentro do número de vagas previstas neste Edital, para cada 

cargo/zona/local/área de atuação. 

1.3. O Concurso Público será regido por este Edital, inclusive seus anexos e adendos, e executado pela 

FUNDAPE, por meio da Comissão Organizadora de Concurso Público, à qual deverá ser dirigida toda 

e qualquer correspondência até a data de publicação do resultado final. 

1.4 Os Cargos/Função, Requisitos, Números de vagas, Carga horária e Remuneração são dados no 

Quadro 01, abaixo: 

1.5 A descrição sumária das atribuições encontram-se no Anexo I deste edital, disponível no endereço 

eletrônico http://fundape.ufac.br. 

 

http://fundape.com.br/
http://fundape.com.br/
http://www.ufac.br/
http://www.diario.ac.gov.br/
http://www.ufac.br/
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QUADRO 01- Cargos/Função, Requisitos, Números de vagas, Carga horária e Remuneração 

 

FUNÇÃO REQUISITOS VAGAS CR** 
VAGAS 

PCD* 

CARGA 

HORÁRIA 

REMU- 

-NERAÇÃO 

VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR 

1-Analista de 

Controle 

Interno 

Diploma de graduação de nível superior em 

Contabilidade ou Administração, registrado no 

conselho de classe, fornecido por instituição 

reconhecida pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 3.000,00 

2-Assistente 

Social  

Diploma de graduação de nível superior em 

Serviço Social, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

2 9 0 30h R$ 2.500,00 

3-Biomédico 

Diploma de conclusão de graduação de nível 

superior em Biomedicina, registrado no 

respectivo conselho de classe, fornecido por 

instituição reconhecida pelo MEC. 

**CR 5 0 40h R$ 2.500,00 

4-Cirurgião 

Dentista  

Diploma de conclusão de graduação de nível 

superior em Odontologia, registrado no respectivo 

conselho de classe, fornecido por instituição 

reconhecida pelo MEC. 

3 14 0 40h 

R$ 2.500,00 + 

vantagens 

previstas em lei 

5-Enfermeiro  

Diploma de conclusão de curso de graduação de 

nível superior em Enfermagem, registrado no 

respectivo conselho de classe, fornecido por 

instituição reconhecida pelo MEC. 

3 14 0 40h R$ 2.830,13 

6-Engenheiro 

Agrônomo 

Diploma de graduação, devidamente registrado, 

de Curso de Bacharelado em Engenharia 

Agronômica, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 3.500,00 

7-

Farmacêutico 

-Bioquímico  

Diploma de graduação de nível superior em 

Farmácia, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 2.500,00 

8-

Fisioterapeuta  

Diploma de graduação de nível superior em 

Fisioterapia, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

1 5 0 30h R$ 2.500,00 

9-Médico 

(Clínico Geral)  

Diploma de graduação de nível superior em 

Medicina, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 9.000,00 

10-Médico 

Veterinário 

Diploma de graduação de nível superior em 

Medicina Veterinária, registrado no conselho de 

classe, fornecido por instituição reconhecida pelo 

MEC. 

1 5 0 40h R$ 3.500,00 

11-

Nutricionista 

Diploma de graduação de nível superior em 

Nutrição, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

2 9 0 30h R$ 2.500,00 

12-Professor 

de Ensino 

Fundamental I 

/ Professor de 

Ensino Infantil 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão 

de curso de graduação em Pedagogia, fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida 

pelo MEC. 

***16 

– ZU; 

10-ZR 

64 
4 – ZU; 

2-ZR  
30h  R$ 3.646,79 

13-Psicólogo  

Diploma de graduação de nível superior em 

Psicologia, registrado no conselho de classe, 

fornecido por instituição reconhecida pelo MEC. 

3 14 0 30h R$ 2.500,00 
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VAGAS DE NÍVEL MÉDIO 

14-Agente 

Administrativo 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão 

de nível médio.   
4 22 1 40 R$ 1.979,12 

15-Agente de 

Combate às 

Endemias 

Diploma de conclusão de Ensino Médio registrado, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida 

pelo MEC, ter concluído, com aproveitamento, o 

curso de formação inicial, com carga horária 

mínima de quarenta horas. 

3 14 0 40h R$ 2.604,00 

16-Fiscal de 

Meio 

Ambiente 

Diploma de conclusão do nível médio, registrado, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida 

pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 1.979,12 

17-Fiscal de 

Obras 

Diploma de conclusão do nível médio, registrado, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida 

pelo MEC. 

2 9 0 40h R$ 1.979,12 

18-Fiscal de 

Tributos 

Diploma de conclusão do nível médio, registrado, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida 

pelo MEC. 

1 5 0 40h R$ 1.979,12 

19-

Microscopista  

Diploma devidamente registrado de 

conclusão do nível médio e curso específico 

na área de microscopia com carga horária 

mínima de 30 horas. 

1 5 0 40h R$ 2.604,00 

20-Técnico 

Agrícola  

Diploma, devidamente registrado, de nível Médio 

Profissionalizante ou Médio Completo + Curso de 

Técnico Agrícola ou em área afim de Agricultura, 

Agroflorestal, Agroecologia, Florestal e Pecuária, 

reconhecido pelo MEC e registro profissional no 

Conselho de Classe. 

2 9 0 40h R$ 2.177,03 

21-Técnico em 

Enfermagem  

Certificado, devidamente registrado, de nível 

Médio Profissionalizante ou Médio Completo + 

Curso Técnico, reconhecido pelo MEC e registro 

profissional no Conselho de Classe.  

6 15 1 40h R$ 2.177,03 

22-Técnico em 

Saúde Bucal  

Certificado devidamente registrado, de nível 

Médio Profissionalizante ou Médio Completo + 

Curso Técnico, reconhecido pelo MEC e registro 

profissional no Conselho de Classe.  

3 14 0 40h R$ 2.177,03 

VAGAS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

23-Motorista – 

Categoria 

“AB” 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de nível fundamental completo e 

possuir carteira de habilitação “AB” similar 

ou superior. 

4 18 0 40h R$ 1.635,04 

24-Motorista – 

Categoria “D” 

Certificado, devidamente registrado, de 

conclusão de nível fundamental completo e 

possuir carteira de habilitação “D” similar ou 

superior.   

4 18 0 40h R$ 1.962,04 

*PCD – Pessoa Com Deficiência; **CR – Cadastro de Reserva; ***ZU-Zona Urbana; ZR-Zona Rural 

 

2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

2.1. Das vagas destinadas a cada cargo/área e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 

do Concurso Público, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do Decreto n.º 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, e alterações.  
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2.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 2.1 deste edital resulte em número 

fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 

20% das vagas oferecidas por cargo/área, nos termos do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

e alterações.  

2.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos/áreas 

com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).  

2.1.3 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos. 

2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência que vierem a 

surgir deverá indicar a situação de deficiência no formulário de Inscrição. Se for CLASSIFICADO no 

certame o candidato será convocado pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil para submeter-se à perícia 

médica, que terá decisão final sobre a sua qualificação, como deficiente ou não, e sobre o grau de 

deficiência, com a finalidade de verificar se sua deficiência é compatível com as atribuições do cargo 

de sua opção no Concurso Público. 

2.3. Os candidatos classificados, convocados na forma do subitem 2.2, deverão comparecer à perícia 

médica munidos de documento de identificação e laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível 

de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência. 

2.4. Os candidatos classificados que se declararem deficientes e forem convocados para comparecerem 

à perícia médica, na forma do subitem 2.2, se não o fizerem, perderão o direito às vagas reservadas aos 

candidatos em tais condições. 

2.5. O candidato classificado, cuja deficiência seja declarada pela perícia médica como incompatível 

com o exercício do cargo, será automaticamente excluído do certame. 

2.6. O candidato classificado, cuja deficiência não for comprovada pela perícia médica, concorrerá 

somente pela classificação geral. 

2.7. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência, se 

classificados no certame, concorrerão também na Ampla Concorrência. 

2.8. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 

discriminadas no Art. 4.º do Decreto n.º 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, e alterações, no § 1.º do artigo 1.º da Lei n.º 12.764, de 27 de dezembro 

de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula n.º 377 do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da Convenção sobre 

os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto n.º 6.949, 

de 25 de agosto de 2009. 

2.9. O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 3.1.10 deste edital, atendimento 

especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita 

para a realização destas, conforme previsto no Artigo 40, §§ 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/1999, e 

alterações. 

2.10. As vagas reservadas para candidatos com deficiência que vierem a surgir, se não providas por falta 

de candidatos, por reprovação ou por julgamento da perícia médica, serão preenchidas pelos demais 

candidatos, observada a ordem de classificação. 

2.11. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência indicada para concorrer a este certame não 

poderá ser considerada como justificativa para a concessão de aposentadoria. 
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3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 

3.1 As inscrições serão realizadas, EXCLUSIVAMENTE, VIA INTERNET, nos dias designados no 

CRONOGRAMA do certame, Anexo II, no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, mediante o 

preenchimento do formulário de inscrição, no horário local de Rio Branco - AC. 

3.2 O formulário de inscrição deverá ser preenchido na íntegra e com toda atenção, de modo que nele 

constem as informações exatas e verídicas, sob a pena de cancelamento da inscrição. Depois de 

preenchido, o formulário deverá ser enviado, eletronicamente, à FUNDAPE. 

3.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital e em eventuais normas, orientações e publicações posteriores, postadas no site 

http://fundape.ufac.br. 

3.4 O candidato não poderá fazer inscrições distintas em mais de um cargo, para o mesmo turno de 

aplicação das provas. Não se aproveitarão os documentos comprobatórios para mais de uma inscrição, 

devendo cada inscrição ter a sua própria comprovação, quando for o caso; 

3.5 Ao enviar o formulário de inscrição, o candidato deverá concordar com os termos do edital, seus 

anexos e retificações, assumindo também a responsabilidade sobre a veracidade dos dados informados 

ao marcar a respectiva opção. A FUNDAPE não se responsabilizará por solicitação de inscrição via 

internet não recebida por motivos de ordem técnica que afetem os computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação ou quaisquer outros fatores que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

3.6 A realização de uma nova inscrição, para o mesmo candidato, no mesmo turno, cancela 

automaticamente a inscrição anterior, nas mesmas condições. No entanto, a inscrição deferida 

(confirmada) será aquela que esteja na lista de inscrições deferidas, publicada conforme o Cronograma 

do certame, Anexo II. 

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos para a participação no Concurso Público e investidura no cargo. É de inteira responsabilidade 

do candidato a confirmação da sua inscrição. 

3.8 O candidato que necessitar de atendimento especial no dia de aplicação das provas deverá 

manifestar-se no momento da inscrição, marcando a opção de “Atendimento Especial”.  

3.8.1 A Solicitação de Atendimento Especial deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, dos 

documentos abaixo, que deverão ser anexados no ato da inscrição: 

a) Cópia legível do Laudo Médico (pessoas com deficiência) expedido nos últimos 12 meses da data 

da publicação deste Edital ou, 

b) Atestado Médico (acidentados, acometidos por doenças, em estado pós-cirúrgico, etc.) atestando a 

espécie, o grau ou nível de deficiência (ou do problema de saúde), código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como sua provável causa. 

3.8.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para 

realização da prova deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do Concurso Público. 

3.8.3 As solicitações de atendimento especial serão apreciadas seguindo critérios de razoabilidade e 

viabilidade. 

3.9 A utilização do SOROBAN será facultada aos candidatos com deficiência visual como recurso 

educativo específico, conforme Art. 59 da Lei n.º 9.394/1996 e Portaria n.º 1.010, de 10/05/2006, do 

Ministério da Educação. A aquisição do referido recurso será de inteira responsabilidade do candidato. 

3.10 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, além de solicitar 

atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar à Fundape, cópias da certidão de nascimento da 

http://www.ufac.br/
http://fundape.ufac.br/
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criança e do Documento de identificação do acompanhante. O acompanhante ficará em sala reservada e 

será responsável pela guarda da criança, bem como sujeito às mesmas restrições quanto ao uso de 

aparelhos eletroeletrônicos que os candidatos. 

3.10.1 A candidata, com necessidade de amamentar, que não levar o acompanhante no dia de realização 

da prova não poderá permanecer com a criança no local de aplicação da prova. Ao acompanhante, assim 

como à candidata, não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos eletrônicos 

descritos neste Edital durante a realização do certame. 

3.10.2 A Fundape não disponibilizará acompanhantes para a guarda de crianças. 

3.10.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

3.11 Casos excepcionais, ocasionadas por lesões decorrentes de acidentes, qualquer doença 

infectocontagiosa de notificação obrigatória ou casos que demandem outra necessidade emergencial, 

até as 72 (setenta e duas) horas que antecedem a realização da prova objetiva, desde que solicitados por 

meio de requerimento acompanhado por Atestado Médico, diretamente dirigido à Comissão 

Organizadora de Processos Seletivos e entregue na Fundape, terão os pedidos analisados e, se verificada 

a possibilidade de atendimento, a Fundape comunicará ao requerente, por telefone ou por e-mail, o 

resultado da análise. 

3.12 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no 

endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no Cronograma do certame, 

Anexo II. 

 

4. DO PAGAMENTO DA TAXA 

4.1  O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia designado no Cronograma do 

certame, Anexo II, exclusivamente através do boleto bancário, disponível para impressão através do 

acompanhamento da inscrição em tempo real (online) do candidato, pagável, preferencialmente, nas 

agências do Banco do Brasil, observando-se o horário de atendimento das agências bancárias. 

4.2  Não haverá envio de Boletos para o domicílio dos candidatos. 

4.2.1. A Fundape não enviará boleto bancário para o e-mail ou residência do candidato. Caso o candidato 

receba algum e-mail com suposto boleto bancário referente a esse Concurso Público, este deverá ser 

ignorado e descartado. 

4.2.2 A inscrição do candidato, inclusive daqueles com pedido de isenção do pagamento da taxa 

indeferido, somente será confirmada/deferida após a comprovação do pagamento da re fer ida  taxa;       

4.2.3 O candidato deverá, antes de realizar o pagamento da taxa de inscrição, certificar-se de que atende 

a todos os requisitos e condições exigidas para participar do certame, a fim de evitar ônus desnecessário. 

4.2.4 Não serão aceitos, para efeito de comprovação de pagamento da taxa de inscrição: comprovantes 

de entrega de envelope, comprovantes de agendamento de pagamento através de terminais de 

autoatendimento, cheques não compensados, comprovante de pagamento de boletos que não foram 

gerados eletronicamente pela Fundape e nem o recolhimento da taxa fora do prazo estabelecido neste 

Edital. 

4.2.5 O valor da taxa de inscrição para os cargos está especificado no Quadro 02: 

 

QUADRO 02 - Valor da taxa de inscrição para os cargos 

NÍVEL DO CARGO TURNO DA PROVA OBJETIVA VALOR DA TAXA DE  INSCRIÇÃO  

Nível Superior Manhã R$ 120,00 

Nível Médio Tarde    R$    90,00 

Nível Fundamental Manhã    R$    60,00 

 

4.2.6 Não haverá devolução da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, salvo em caso de cancelamento 

do Concurso Público pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil; e nem aproveitamento da taxa paga para 

outros certames ou entre candidatos. 

http://www.ufac.br/
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4.3  Comprovante do Local de Prova 

4.3.1 Os candidatos poderão imprimir o comprovante do local de prova, que estará disponível no 

endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no Cronograma do certame, 

Anexo II, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.3.2 No comprovante do local de prova constarão a data de nascimento e o número do documento de 

identificação do candidato, bem como o local, data e horário da prova. É de inteira responsabilidade do 

candidato o reconhecimento da localização do seu local de realização da prova. 

4.3.3 O candidato deverá ficar atento, pois poderá ocorrer mudança do local de prova até 48 (quarenta 

e oito) horas do dia da realização. Deverá, portanto, acompanhar as publicações e atualizações no 

endereço eletrônico: http://fundape.ufac.br. 

4.3.4 Caso o comprovante do local de prova não esteja disponível na data estabelecida o candidato 

deverá comunicar-se com a Fundape, das 8h30min às 11h30min e das 14h30min às 17h00min, munido 

do comprovante de inscrição, comprovante de pagamento e documento de identidade para solicitar o 

referido comprovante. 

4.3.5 No dia da prova, o documento oficial de identidade com foto, impresso, não digital em 

celular, deverá ser apresentado, OBRIGATORIAMENTE, pelo candidato ao fiscal de sala no local 

onde realizará sua prova. 

 

4.4  Isenção da Taxa de Inscrição 

4.4.1 O candidato pleiteante da isenção da taxa de inscrição deverá solicitá-la ao realizar sua inscrição 

por meio do formulário eletrônico, disponível no endereço http://fundape.ufac.br, nos dias e horários 

designados no Cronograma do certame, Anexo II; 

4.4.2 A seleção dos candidatos para a isenção da taxa de inscrição será de acordo com o Decreto n.º 

6.593, de 02.10.2008, declarando-se que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 

6.135, de 26.06.2007, indicando no ato da inscrição, o seu Número de Identificação Social – NIS, 

atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

4.4.3 A Fundape, por meio do Número de identificação Social (NIS), procederá à consulta do órgão 

competente, podendo o candidato ter seu pedido deferido ou indeferido, de acordo com o Art. 2.º do 

Decreto n.º 6.593/2008. 

4.4.4 Os dados informados no ato da inscrição deverão estar em conformidade com aqueles utilizados 

no CadÚnico, caso contrário poderá ocorrer inconsistência de dados e indeferimento sumário da 

solicitação. 

4.4.5 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato ao realizar sua inscrição 

por meio do formulário eletrônico. 

4.4.6 A listagem com o resultado do processo de isenção será publicada no endereço eletrônico da 

Fundape, a partir do dia designado no Cronograma do certame, Anexo II. 

4.4.7 Os candidatos que não obtiverem deferimento de sua solicitação de isenção da taxa de  

inscrição deverão validar sua inscrição com a geração do boleto bancário e seu respectivo pagamento, 

obedecendo-se os prazos estabelecidos para inscrição neste edital. 

 

5 DA PROVA OBJETIVA 

5.1 A prova objetiva de todos os cargos deste Concurso Público será aplicada em uma única etapa, com 

uma fase, de caráter eliminatório e classificatório. 

5.2 Os conhecimentos exigidos, conteúdo programático, que comporão a prova objetiva estão descritos 

no Anexo III, cujas matérias constam nos Quadros 04 e 05: 

 

 

 
 

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
http://fundape.ufac.br/
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Quadro 04 – Matérias da Prova Objetiva – Nível Superior 
Matérias Número de Questões Valor da Questão Pontuação Máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 
Matemática 5 1 5 

Atualidades 5 1 5 

Legislação (somente para Professores) 0/5 2 00/10 

Conhecimentos específicos 20/20 3 60/60 

TOTAIS 40/45 - 90/100 

 
Quadro 05 – Matérias da Prova Objetiva – Nível Médio/Fundamental 

Matérias Número de Questões Valor da Questão Pontuação Máxima 

Língua Portuguesa 10 2 20 

Matemática 5 1 5 

Atualidades 5 1 5 

Conhecimentos específicos 20 3 60 

TOTAIS 40  90 

 
5.3 A prova objetiva será aplicada no município de Assis Brasil, no dia marcado no Cronograma do 

Concurso Público, Anexo II, em um 2 (dois) turnos: 1- TURNO DA MANHÃ -  início às 8h e  término 

às 11h, tendo a duração máxima de 03 (três) horas. Os portões de acesso serão abertos às 6h40min e 

fechados, impreterivelmente, às 7h40min; 2 -  TURNO DA TARDE -  início às 14h e  término às 17h, 

tendo a duração máxima de 03 (três) horas. Os portões de acesso serão abertos às 12h40min e 

fechados, impreterivelmente, às 13h40min, conforme Quadro 06: 

 

QUADRO 06 - HORÁRIO DE APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

TURNO CARGOS INÍCIO/TÉRMINO DURAÇÃO 

1-TURNO DA 

MANHÃ 

Nível Superior/ 

Fundamental 

Início da prova às 8h e término às 11h 

(Os portões de acesso serão   abertos às 

6h40min e fechados, às 7h40min) 

3 horas 

2-TURNO DA 

TARDE 
Nível Médio 

Início da prova às 14h e término às 17h 

(Os portões de acesso serão   abertos às 

12h40min e fechados, às 13h40min) 

3 horas 

 

5.3.1 Caso não haja locais suficientes que comportem todos os candidatos inscritos, poderá haver 

aplicação de provas em municípios próximos a Assis Brasil. 

5.4 A Prova Objetiva terá questões de múltipla escolha. Para cada questão haverá 04 (quatro) 

alternativas, identificadas pelas letras (A), (B), (C) e (D). Apenas uma das alternativas responderá 

corretamente ao enunciado da questão e será considerada a resposta correta no gabarito. 

5.5 Os candidatos deverão assinalar as respostas da Prova Objetiva no Cartão de Respostas com caneta 

esferográfica, de corpo em material transparente e de tinta nas cores AZUL ou PRETA. O círculo com 

a letra de resposta deverá ser preenchido totalmente, conforme instruções no Cartão de Respostas. A 

Fundape não se responsabilizará por preenchimento que não permita a legível leitura eletrônica do 

Cartão de Respostas. 

5.6 Para realizar a prova, o candidato receberá o Caderno de Questões e o Cartão de Respostas. O 

candidato deverá conferir atentamente se o Caderno de Questões está completo, com todas as páginas 

numeradas em ordem crescente e as questões devidamente impressas; e se corresponde ao cargo 

pleiteado.  
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5.6.1 Se for constatada qualquer incorreção ou irregularidade, o candidato deverá informar 

imediatamente, em até 30 (trinta) minutos do início da prova, aos Fiscais de Sala e solicitar a substituição 

do Caderno de Questões ou a correção de seus dados pessoais, na Ata de Sala. 

5.6.2 Reclamações posteriores, após 30 (trinta) minutos do início da prova, não serão consideradas e os 

prejuízos advindos da inobservância de qualquer incorreção ou irregularidade será de responsabilidade 

exclusiva do candidato. 

5.7 O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira      responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas     nele 

contidas (a “bolinha” com a letra da resposta achada correta deverá ser totalmente preenchida). 

5.8 Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato, seja qual for 

o motivo alegado. 

5.9 No Cartão de Respostas não serão computadas para correção as questões cuja resposta estiver com 

mais de uma alternativa marcada, com rasuras, sem marcação ou com marcação insuficiente que não 

permita a leitura eletrônica das respostas (a “bolinha” com a letra da resposta achada correta deverá ser 

totalmente preenchida).  

5.10 O candidato que for surpreendido, a qualquer momento, durante a aplicação da 

prova, portando telefone celular ou qualquer outro equipamento receptor/emissor de sinal 

eletromagnético, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

5.11 Em nenhuma hipótese haverá compensação ou aumento no tempo de realização da prova do 

Concurso Público pelo fato de ter sido o candidato submetido à identificação especial, ao procedimento 

de coleta de impressões digitais ou de aplicação de detectores de metais. 

5.12 Não será permitida a entrada de candidatos, nos locais de prova, portando armas de qualquer 

espécie. 

5.13 Não será admitido o uso de telefone celular, ou de qualquer outro aparelho eletroeletrônico, durante 

a realização da prova, bem como o uso desses aparelhos nos limites físicos da unidade na qual o 

candidato esteja realizando a prova. Os aparelhos deverão ser DESLIGADOS. Os telefones celulares e 

quaisquer outros aparelhos eletroeletrônicos, depois de desligados, deverão ser colocados embaixo da 

carteira do candidato e lá permanecerem durante a realização da prova.                                 Os candidatos deverão retirar 

a bateria dos celulares, quando possível, e garantir que nenhum som ou vibração seja emitido, inclusive 

do despertador, caso esteja ativado, pois a emissão de qualquer som ou ruído eliminará o candidato do 

certame. O candidato que for surpreendido portando celular ou outro aparelho eletroeletrônico, mesmo 

que desligado, ou mesmo com a bateria desconectada, durante o tempo de aplicação da prova (na sala 

de prova, na ida ao banheiro, para beber água, etc.) será automaticamente eliminado do Concurso 

Público. 

5.14 Caso o candidato esteja portando equipamentos eletroeletrônicos como máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, BIP, aparelhos de MP3, receptores de radiofrequência, gravadores, 

aparelhos eletrônicos de comunicação em geral, etc., deverá deixá-lo(s) desligado(s) e depositado(s) 

embaixo da carteira do candidato, e lá deverão permanecer durante a realização da prova. 

5.15 O candidato precisa trazer, obrigatoriamente, para realizar a prova: caneta de tinta na cor azul ou 

preta, de corpo transparente, e documento de identificação com foto recente, impresso, não digital em 

celular. A FUNDAPE não se responsabilizará por guarda, perda, furto, roubo, extravio ou qualquer dano 

ocorrido com objetos trazidos pelos candidatos para o local de prova durante a sua realização. 

5.16 Durante a realização da prova, por razões de segurança, os candidatos não poderão usar óculos de 

lentes escurecidas, bonés, chapéus ou similares. Os recipientes com água ou alimentos deverão ser de 

corpos transparentes e sem rótulos, de modo que não impeçam a visualização de seu interior. É vetado 

o uso de alimentos em embalagens originais (ou não) que causem ruídos e possam perturbar os demais 

candidatos. 

5.17 Não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou com 

pessoas não autorizadas, nem a utilização de livros, dicionários de Língua Portuguesa, manuais, 
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apostilas, impressos ou anotação de qualquer natureza. 

5.18 Por motivo de segurança, os candidatos só poderão ausentar-se da sala de aplicação da prova depois 

de decorridas 01 (uma) hora do seu início. O não cumprimento desta condição implicará na eliminação 

do candidato e outras medidas de segurança cabíveis. Casos de emergência de ordem física (orgânica) 

serão devidamente resolvidos pelos coordenadores. 

5.19 Por medida de segurança, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer em cada sala, sendo 

liberados somente quando todos os 03 (três) tiverem concluído a prova, tendo seus nomes registrados 

na ata de sala com suas respectivas assinaturas. 

5.20 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar aos fiscais de sala o Cartão de Respostas, 

devidamente preenchido e assinado, bem como o Caderno de Questões; 

5.21 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, somente se sair do local de aplicação da 

prova depois de decorridas 2h30min (duas horas e meia) do  seu início. Se sair antes deste período, o 

Caderno de Questões deverá ser entregue aos fiscais de sala. 

5.22 O candidato que sair da sala de aplicação de prova com o Caderno de Questões antes do prazo 

previsto para levá-lo consigo; ou a qualquer momento com o Cartão de Respostas, será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

5.23 Não será aplicada prova objetiva fora do espaço físico determinado pela Comissão Organizadora  

de Concurso Públicos da FUNDAPE. 

5.24 O candidato deverá comparecer ao local ou unidade determinado para a realização da sua prova 

com a antecedência mínima de 01(uma) hora do horário fixado para o fechamento dos portões, munido 

do comprovante do local de prova (facultativo), do documento oficial de identificação com foto 

(OBRIGATÓRIO), impresso, não digital em celular, e de caneta esferográfica de corpo em material 

transparente e escrita na cor AZUL ou PRETA. Os portões do local ou unidade de aplicação da prova 

serão abertos e fechados pontualmente nos horários marcados, não sendo permitido o ingresso de 

nenhum candidato após esse horário, sob nenhuma hipótese.  

5.25 O candidato deverá acompanhar as publicações e avisos no endereço eletrônico 

http://fundape.ufac.br, quanto ao local designado para a realização da prova, que, se houver 

necessidade, poderá ser alterado pela FUNDAPE até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 

prova objetiva. 

5.26 No dia de realização da prova a apresentação do documento oficial e original de identidade do 

candidato, impresso, não digital em celular, será OBRIGATÓRIA, tais como: Carteira e/ou Cédulas 

de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe como, por exemplo, CREA, OAB, CRC, etc.; 

Carteira de Trabalho e        Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação e passaporte. 

Todos os documentos de identidade listados somente serão aceitos se tiverem foto atual do candidato, 

que corretamente o identifique. 

5.27 Caso o candidato esteja impedido de apresentar o documento oficial original de identidade 

solicitado por motivo de perda, roubo ou extravio deverá comparecer ao local de prova munido de 

Boletim de Ocorrência, emitido por autoridade policial, no máximo, nos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à realização da prova. Em tal situação, a critério da Fundape, poderá ser exigida identificação 

especial através de fotografias,  coleta de assinaturas e impressão digital em meios próprios. Em caso 

de negativa do candidato, este será automaticamente eliminado do Concurso Público, bem como será 

imediatamente realizada a comunicação do fato às autoridades competentes para a devida apuração. 

5.28 Protocolos de comprovante de solicitação ou entrega de documentos não serão aceitos como 

documento oficial e original de identidade do candidato. Os documentos de identidade somente serão 

aceitos se tiverem foto atual do candidato, que corretamente o identifique. 

5.29 Por medida de segurança do Concurso Público e dos candidatos, a FUNDAPE poderá, a seu critério, 

coletar a impressão digital e fotografia dos candidatos, bem como utilizar detector de metal em todos os  

candidatos a qualquer momento durante a aplicação da prova objetiva. 

http://www.ufac.br/
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5.30 Caso haja dúvida relativa à identificação do candidato (documento, fisionomia, assinatura,  

etc.) será exigida a identificação especial através da coleta de assinaturas, fotografia e impressão digital. 

O candidato que não concordar com esse procedimento será automaticamente eliminado do Concurso 

Público, bem como será, imediatamente, realizada a comunicação do fato às autoridades competentes 

para a devida apuração. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS ACADÊMICOS  

6.1 Os títulos deverão ser digitalizados (escaneados) como arquivos de extensão “.pdf”, e anexados ao 

formulário no ato da inscrição, no site http://fundape.ufac.br.   

6.2 Somente serão analisados os títulos dos candidatos cuja inscrição esteja na lista de inscrições 

deferidas. 

6.3 A avaliação de Títulos será aplicada para todos os cargos de nível superior. Essa prova valerá, no 

máximo, o valor fixado neste edital, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa superar 

esse valor. Não serão pontuados os títulos exigidos como requisitos ou habilitação para a contratação no 

cargo/função. 

6.4 Os títulos para análise deverão ser anexados junto ao formulário de inscrição, no período de 

inscrições, conforme Cronograma do certame – ANEXO II.   

6.5 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para entrega de títulos. 

6.6 A anexação dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FUNDAPE não se 

responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a recepção da documentação. Os títulos terão 

validade somente para este Processo Seletivo e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.7 A Prova de Títulos terá caráter apenas classificatório. O Candidato que não anexar os títulos não 

sofrerá nenhuma penalidade, apenas deixará de receber os pontos referentes a esta etapa, no caso em 

que apresentasse documentos válidos, sendo-lhe computada a pontuação 0,0 (zero) na avaliação de 

títulos para cálculo da pontuação final. 

6.8 Somente serão considerados para avaliação aqueles títulos que se enquadrarem nos critérios 

previstos neste Edital, e que sejam voltados para a área específica do cargo/função do candidato. 

6.9 Somente serão considerados como documentos comprobatórios os diplomas e certificados ou 

declarações de conclusão dos cursos, feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de 

conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo 

da instituição, quando for o caso. 

6.10 Serão considerados os seguintes títulos, Quadro 07: 

 

Quadros 07 - Títulos dos Cargos de Nível Superior 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

ESPECIALIZAÇÃO 0,5 0,5 

MESTRADO 1,5 1,5 

DOUTORADO 3 3 

 TOTAL 5 

 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

7.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver, concomitantemente: 

a) no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova objetiva; 

http://www.ufac.br/
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b) nota maior do que 0,0 (zero) em cada uma das matérias da prova objetiva. 

7.2 A classificação final dos candidatos para cada cargo dar-se-á em ordem decrescente do total de 

pontos da prova objetiva acrescido da pontuação obtida na avaliação de títulos (Total de pontos= pontos 

da prova objetiva + pontos de títulos).  

7.3 Serão considerados CLASSIFICADOS os candidatos, aprovados com maiores números total de 

pontos, em ordem decrescente e dentro do número de vagas previstas n                      este Edital para cada cargo. 

7.4 Os candidatos classificados para as vagas destinadas a pessoas com deficiência terão seus nomes 

divulgados em listagem própria por cargo e figurarão também na lista de classificação geral por cargo. 

7.5 O resultado final será divulgado no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, no dia designado 

no Cronograma do certame, Anexo II. 

7.6 O Edital de Homologação do resultado final do Concurso Público contemplará a relação dos 

candidatos classificados no certame, em ordem decrescente de classificação, de acordo  com o disposto 

no Anexo II do Decreto n.º 6.944, de 21 de agosto de 2009. 

7.7 O candidato APROVADO, mas não classificado dentro do número de vagas oferecidas, figurará na 

lista de Cadastro de Reserva. Nenhum dos candidatos empatados em último lugar na lista de 

aprovados serão considerados reprovados. Os candidatos não aprovados no número máximo de 

que trata o Anexo II do Decreto n.º 6.944, de 21 de agosto de 2009, ainda que tenham atingido nota 

mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.  
 7.8 O Edital de Homologação será publicado no Diário Oficial do Estado e no endereço eletrônico 

http://fundape.ufac.br, a partir do dia designado no Cronograma do certame, Anexo II. 

7.9 O candidato que não obtiver o percentual necessário à aprovação no certame, não terá seu nome e 

nota divulgados. O candidato poderá consultar sua nota individual no acompanhamento do candidato 

no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1 Em caso de igualdade de pontuação no resultado final serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios de desempate: 
a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no 

Concurso Público, conforme Artigo 27, parágrafo único da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) Maior número de pontos nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) Maior número de pontos nas questões de Língua Portuguesa; 

d) Maior número de pontos nas questões de Matemática; 

e) O candidato mais idoso, com idade inferior a 60 (sessenta anos). 

 

9. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1 O prazo de validade do Concurso Público será de 02 anos, a contar da data de publicação do resultado 

final no Diário Oficial do Estado; prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 

Assis Brasil. 

9.2 A Prefeitura Municipal de Assis Brasil reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número 

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 

até o número de vagas que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade do 

Concurso Público e dentro da relação dos candidatos aprovados com as condições mínimas de aprovação 

exigidas no certame, obedecendo-se a ordem de classificação.  

9.3 A convocação para contratação será feita por meio de publicação no Diário Oficial do Estado do 

Acre por meio do site www.diario.ac.gov.br, no Portal do Município de Assis Brasil, www.Assis 

Brasil.ac.gov.br, e com fixação nos murais da Prefeitura Municipal de Assis Brasil.  

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
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9.4 O candidato classificado que não atender à convocação para a apresentação dos requisitos citados 

neste Edital ou que não solicitar a reclassificação para o final da lista geral dos aprovados, no prazo de 

30 dias a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, será automaticamente excluído do Concurso 

Público.  

10. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS 

10.1 Para a investidura no cargo, o candidato deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos: 

10.1.1 Ser classificado no Concurso Público, dentro do número de vagas e possuir, na data da posse, os 

requisitos exigidos para o cargo, conforme estabelecido neste Edital, Anexo I. 

10.1.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 

amparado pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com conhecimento de gozo de 

direitos políticos, nos termos do § 1.º, do Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, na forma do disposto no Decreto n.° 70.391/72 e Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972, ou 

ser naturalizado. 

10.1.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 

10.1.4 Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

10.1.5 Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidato do sexo masculino. 

10.1.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, apurada pela perícia médica. 

10.1.6.1 Somente poderá ser empossado o candidato classificado que for julgado apto para o exercício 

do cargo, física e mentalmente, pela perícia médica, incluindo os candidatos deficientes, reservando-se 

a essa perícia médica a prerrogativa de solicitar exames complementares ao candidato. 

10.1.6.2 O candidato que se recusar a apresentar exames complementares, quando for solicitado, será 

desclassificado. 

10.1.7 Não acumular cargos, empregos e funções públicas, exceto aqueles permitidos no Art. 37, inciso 

XVI, da Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção nos termos da lei, dentro do prazo para a 

posse, determinado no § 1.º do Art. 13 da Lei n.º 8.112/90. 

10.1.8 Possuir a escolaridade exigida para o cargo, comprovada por meio de diploma ou certificado de 

conclusão de curso expedido por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no 

Conselho de Classe respectivo ou na Delegacia Regional de Trabalho do Ministério do Trabalho e 

Emprego, se for o caso, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão 

fiscalizador e demais exigências de habilitação para o exercício do cargo, conforme o Anexo I deste 

Edital. 

10.1.8.1 A comprovação do nível de escolaridade dos candidatos convocados deverá ocorrer 

necessariamente através da apresentação dos documentos originais. Para tanto não serão aceitas cópias 

autenticadas em cartório ou similares. 

10.1.8.2 Em caso de escolaridade obtida no exterior, os documentos que a comprovam deverão estar 

devidamente convalidados e serem aceitos no Brasil, conforme determina a legislação aplicável. 

10.2 É prerrogativa da Prefeitura Municipal de Assis Brasil exigir dos candidatos a serem nomeados, a 

comprovação do preenchimento dos requisitos para cada cargo previstos neste Edital, bem como 

requerer quaisquer outros documentos que se fizerem necessários. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Serão aceitos recursos administrativos, sem efeito suspensivo, de todas as fases do Concurso 

Público, sempre no prazo determinado no CRONOGRAMA do Certame após a divulgação da respectiva 

etapa. 
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11.2 Para recorrer, o candidato deverá preencher, integralmente, a aba de recurso administrativo, contido 

na página de acompanhamento de inscrição. O candidato acessará a página de sua inscrição com o 

número de CPF e senha; depois preencherá a aba de interposição de recurso, enviando-a 

eletronicamente, no horário da 0 h(zero hora) até às 23h59 dos dias designados no cronograma do 

certame, ininterruptamente. 

11.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão da prova objetiva. Caso o candidato 

deseje recorrer de mais de uma questão, deverá preencher A ABA DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO PARA CADA QUESTÃO, INDIVIDUALMENTE, devendo fundamentar o recurso 

referente a cada questão de forma lógica e consistente (com citação de bibliografia, obras de referência, 

etc.). Recursos contendo apenas a opinião pessoal do candidato, sem a devida fundamentação baseada 

em bibliografia oficial não serão considerados para respostas. Em caso de haver recurso de mais de uma 

questão em uma só aba, será considerada somente a primeira questão para fins de resposta ao recurso. 

11.4 Somente serão apreciados os recursos, devidamente, fundamentados com exposição detalhada das 

suas razões e interpostos mediante o preenchimento da aba de recurso administrativo. O candidato 

deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 

preliminarmente indeferido; a FUNDAPE reserva-se o direito de responder aos recursos interpostos em 

até 30 (trinta) dias após seu recebimento. 

11.5 Não serão aceitos recursos interpostos por outros meios que não o especificado neste Edital. 

11.6 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão do julgamento do recurso (recurso de 

recurso), ou apreciação de recurso interposto fora do prazo. 

11.7 Não serão aceitos recursos relativos ao gabarito oficial definitivo. 

11.8 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos cuja 

prova contenha a referida questão. 

11.9 A resposta ao recurso deverá ser retirada pessoalmente pelo candidato, na secretaria da FUNDAPE, 

conforme horário comercial de funcionamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após o 

intervalo para resposta da FUNDAPE. Após tal prazo, as respostas eventualmente não retiradas serão 

descartadas pela FUNDAPE, não tendo o candidato mais qualquer direito a obter a resposta ao recurso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 A inscrição implicará no compromisso tácito, por parte do candidato, em aceitar as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como às disposições específicas pertinentes inseridas a 

Prefeitura Municipal de Assis Brasil, as quais passam a integrar este Edital como se nele estivessem 

escritas, não podendo alegar, sob qualquer pretexto, o desconhecimento destas disposições, para 

qualquer fim. 

12.2 Além dos instrumentos normativos já mencionados, os candidatos obrigam-se a acatar outras 

instruções e normas complementares operacionais baixadas pela FUNDAPE, as quais serão divulgadas 

no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br. 

12.3 Os anexos deste edital, bem como demais comunicados, adendos e retificações serão publicados 

no endereço eletrônico http://fundape.ufac.br, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o 

acompanhamento dessas publicações. 

12.4 Anular-se-á, sumariamente, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter penal, a inscrição e todos 

os atos dela decorrentes, se comprovada falsidade ou inexatidão da prova documental apresentada pelo 

candidato e, ainda, se instado a fazê-lo, não comprovar a exatidão de suas declarações. 

12.5 Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o candidato que: 

a) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada de aplicação 

da prova, as autoridades presentes e/ou os demais candidatos; 

b) descumprir o que determina este Edital, no que diz respeito a horários e orientações quanto aos 

http://www.ufac.br/
http://www.ufac.br/
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atos de realização da prova; 

c) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término da prova ou o Caderno de Questões se sair 

antes do tempo previsto para levá-lo consigo; 

d) ausentar-se da sala, enquanto estiver em período de realização a prova, sem o acompanhamento de 

fiscal; 

e) atentar contra a disciplina ou desacatar quem quer que esteja investido de autoridade para 

supervisionar, coordenar, fiscalizar ou orientar a aplicação da prova; 

f) tumultuar, sob qualquer forma, a realização da prova; 

g) for surpreendido portando ou usando, de forma não autorizada, aparelho de telefone celular, 

qualquer outro equipamento emissor de ondas eletromagnéticas ou de transmissão de dados nas 

dependências da unidade de aplicação da prova; 

h) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou se utilizando de qualquer material de 

consulta não permitido; 

i) utilizar-se de meios ilícitos para a realização da prova; 

12.6 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o 

candidato utilizado processos ilícitos ou apresentado declaração falsa ou inexata, quanto a aspecto 

relevante à sua participação no Concurso Público, sua Inscrição será anulada e ele será, 

automaticamente, eliminado do certame. 

12.7 A nomeação para exercer o cargo importa no compromisso do candidato habilitado de acatar as 

normas estabelecidas pela legislação em vigor e pela Prefeitura Municipal de Assis Brasil. 

12.8 Todos os documentos relativos a este Concurso Público (cópia de documentos entregues pelos 

candidatos, etc.) constituem propriedade da FUNDAPE, podendo esta dar-lhes o destino que julgar mais 

adequado, desde que obedecida a Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.9 Todos os documentos relativos a este Concurso Público serão conservados pela FUNDAPE pelo 

prazo de seis meses corridos, a contar da data de publicação do edital de homologação do seu resultado. 

12.10 O prazo para impugnar o presente Edital é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 

publicação no Diário Oficial da União ou do Estado do Acre. 

12.11 Os casos omissos serão dirimidos pela FUNDAPE, ouvida a Comissão Organizadora de 

Concursos Públicos.  
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EDITAL N.º 006/2023 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

ANEXO I - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

1 CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 

ATRIBUIÇÕES: atividades fazendárias de nível superior de planejamento, supervisão, coordenação e 

execução especializada, bem como a execução, sob supervisão superior, de trabalhos relativos à 

administração financeira e patrimonial, contabilidade e auditoria administrativa, financeira e contábil. 

Compreendendo retrospecção, análise, registro e perícia contábeis; compreendendo: controle, avaliação 

e estudo da gestão econômica, financeira e patrimonial; análise de custos; análise de balanços; análise 

do comportamento das receitas; organização dos processos de prestação de contas das entidades e órgãos 

da administração pública estadual a serem julgadas pelos Tribunais de Contas ou órgãos similares; 

auditoria interna e operacional; e exame ou interpretação de peças de qualquer natureza, envolvendo 

análise, registro de perícias, balanços, balancetes e demonstrações contábeis. 

 

2 ASSISTENTE SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES: prestar serviços de âmbito social a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde 

física ou mental, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de 

outra ordem e aplicando os processos básicos de serviço social, para facilitar a recuperação do paciente 

e promover sua reintegração ao meio social, familiar e de trabalho; desenvolver atividades de ensino, 

pesquisa e vigilância em saúde e outras atividades correlatas. 

 

3 CARGO: BIOMÉDICO 

ATRIBUIÇÕES: Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico e nas atividades complementares de 

diagnósticos. Assessorar nas atividades de educação em saúde. Realizar análises, assumir 

responsabilidade técnica. Assumir e executar o processamento de amostras biológicas, suas análises e 

firmar os respectivos laudos. Supervisionar os respectivos setores técnicos. Operar equipamentos 

analíticos e de suporte. Executar, checar, calibrar e fazer manutenção corretiva dos equipamentos. 

Realizar coleta de amostras e dados em laboratório ou em atividades de campo. Elaborar analise de 

materiais e substancias em geral, utilizando métodos específicos para cada caso. Efetuar registros das 

análises realizadas. Auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados estatísticos, 

reunindo os resultados dos exames e informações. Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, 

bancadas e equipamentos em geral dos laboratórios de pesquisa e didáticos. Controlar o estoque de 

material de consumo dos laboratórios. Sendo responsável técnico do estabelecimento onde for lotado; 

Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. Obedecer às normas técnicas de 

biossegurança na execução de suas atribuições. Auxiliar e executar atividades padronizadas de 

laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas - necessárias ao diagnóstico, nas áreas de parasitologia, 

microbiologia médica, imunologia, hematologia, bioquímica, biologia molecular e urinálise. Colaborar, 

compondo equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas 

relacionadas às análises clínicas. Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de 

laboratório de saúde. Participar na elaboração e atualização de protocolos. Direcionar as atividades no 

serviço público conforme normativas vigentes. Realizar pareceres técnicos em acordo com sua área de 

atuação. Quando habilitado, operar aparelhos de imagem se necessário. Ser responsável pelo laboratório. 

Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou 

ambiente, Informar a produtividade por meio de sistemas de informação vigente; realizar atendimentos 

itinerantes em áreas rurais e urbanas e exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua 

área de atuação. Executar quaisquer outras atividades correlatas. 
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4 CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

ATRIBUIÇÕES: realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica 

em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a 

atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e 

a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar 

usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento, coordenar e participar de ações coletivas 

voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais, acompanhar, apoiar e desenvolver 

atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando 

aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar,  contribuir e participar das atividades de 

Educação Permanente do THD, ACD e ESF; realizar supervisão técnica do THD e ACD; participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF; diagnosticar e tratar 

afecções da boca, dentes e região buco-maxilo- facial, utilizando processos clínicos e cirúrgicos para 

promover e recuperar a saúde bucal e geral; elaborar e aplicar medidas de caráter público, para 

diagnosticar, prevenir e melhorar as condições de higiene dentária e bucal da comunidade; supervisionar 

os auxiliares e técnicos da área; desenvolver atividades de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde e 

exercer outras atividades correlatas. 

 

5 CARGO: ENFERMEIRO 

ATRIBUIÇÕES: realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF, quando 

indicado ou necessário no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas. associações e etc.) 

em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta, conforme 

protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições 

legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares e prescrever 

medicações; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE; 

supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS, ACE e da equipe de 

enfermagem; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de 

Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento da USF e ministrar, planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e 

ações de enfermagem no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes níveis de 

complexidade das ações de saúde; participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas 

e de vigilância em saúde; e exercer outras atividades correlatas. 

 

6 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

ATRIBUIÇÕES: construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem 

para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; 

ecologia, agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação 

(açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos 

animais e vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura 

e de utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; 

implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito 

rural e seus serviços afins e correlatos. 

 

7 CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

ATRIBUIÇÕES: desenvolver atividades na área dos medicamentos e correlatos (desde a pesquisa, 

passando pelo processo de aquisição, manipulação, armazenagem, controle de qualidade e distribuição); 
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atuar na área de análise clínica, análise toxicológica, dos domissaneantes (produção, controle de 

qualidade e distribuição) e na saúde pública; supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de 

atuação, inclusive o pessoal auxiliar e técnico; e participar de atividade de ensino, pesquisa e fabricação 

de produtos químicos e farmacêuticos e de atividades de vigilância em saúde; coordenar e executar a 

Assistência Farmacêutica no seu município; implantar as ações de vigilância sanitária sob sua 

responsabilidade, assegurar a dispensação adequada dos medicamentos, assegurar o suprimento dos 

medicamentos destinados à atenção básica à saúde de sua população, integrando sua programação à do 

estado, visando garantir o abastecimento de forma permanente e oportuna, associar-se a outros 

municípios, por intermédio da organização de consórcios, tendo em vista a execução da AF; coordenar 

e executar as atividades de assistência farmacêutica, no âmbito da saúde pública, gerenciar o setor de 

medicamentos (selecionar, programar, receber, armazenar, distribuir e dispensar medicamentos e 

insumos), com garantia da qualidade dos produtos e serviços), Treinar e capacitar os recursos humanos 

envolvidos na assistência farmacêutica, Implantar a atenção farmacêutica para pacientes hipertensos, 

diabéticos ou portadores de doenças que necessitem acompanhamento constante; acompanhar e avaliar 

a utilização de medicamentos pela população, para evitar usos incorretos, educar a população e informar 

aos profissionais de saúde sobre o uso racional de medicamentos, por intermédio de ações que 

disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso de medicamentos e exercer outras atividades correlatas. 

 

8 CARGO: FISIOTERAPEUTA 

ATRIBUIÇÕES: colher, observar e interpretar dados para a construção de um diagnóstico dos 

distúrbios da cinesia funcional; identificar os distúrbios cinético-funcionais prevalentes; solicitar, 

executar, analisar e interpretar exames complementares no diagnóstico e controle evolutivo clínico da 

demanda cinética – funcional; estabelecer níveis de disfunções e prognósticos fisioterapêuticos; elaborar 

a programação progressiva dos objetivos fisioterapêuticos; eleger e aplicar os recursos e técnicas, com 

base no conhecimento das reações colaterais adversas previsíveis, inerentes à plena intervenção 

fisioterapêutica; decidir pela alta fisioterapêutica provisória ou definitiva; planejar, supervisionar e 

orientar intervenções fisioterapêuticas preventivas, mantenedoras e de reabilitação, ou de atenção 

primeira, segunda e terceira de saúde; encaminhar com bases clínicas científicas, os pacientes para 

intervenções profissionais de competência especifica; prestar consultorias; emitir laudos pareceres e 

atestados; participar de projetos e programas oficiais de saúde voltados à educação e à prevenção de 

demandas de saúde funcional na comunidade; ministrar aulas, conferências e palestras no campo da 

Fisioterapia e da saúde em geral; desenvolver e executar projetos de pesquisas científicas em saúde; 

identificar, quantificar e qualificar as intercorrências decorrentes de princípios químicos, físicos e 

mecânicos que possam interferir positiva ou negativamente na saúde; identificar e sanear intercorrências 

na qualidade e segurança da saúde; atuar multiprofissionalmente ou interprofissionalmente, com 

extrema produtividade na promoção de saúde baseado na convicção científica de cidadania e ética; 

acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, biotecnologia e novas metodologias) no 

exercício da profissão; executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 

adolescente, mulher, adultos e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária; realizar 

atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, 

pacientes acamados ou impossibilitados. Encaminhando à serviços de maior complexidade, quando 

julgar necessário; prestar atendimento pediátrico a pacientes portadores de doenças neurológicas com 

retardo no DNPM (desenvolvimento neuropsicomotor), mal formações congênitas, distúrbios 

nutricionais, afecções respiratórias, deformidades posturais; pois com os procedimentos ou recursos 

fisioterápicos o número de hospitalizações pode ser reduzido, a progressão das lesões pode ser evitada 

ou acentuada e o desenvolvimento motor normal pode ser estimulado; realizar técnicas de relaxamento, 

prevenção e analgesia para diminuição e/ou alívio da dor, nas diversas patologias ginecológicas; realizar 

programas de atividades físicas e psicossociais com o objetivo de aliviar os sintomas dessa fase da vida 

da mulher, onde ela passa da fase reprodutiva para a não reprodutiva (climatério); desenvolver atividades 

físicas e culturais para a terceira idade, para que o idoso consiga realizar suas atividades diárias de forma 



 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS BRASIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

19 

independente, melhorando sua qualidade de vida e prevenindo as complicações decorrentes da idade 

avançada; orientar a família ou responsável, quanto aos cuidados com o idoso ou paciente acamado; 

desenvolver programas de atividades físicas, condicionamento cardiorrespiratório e orientações 

nutricionais para o obeso, prevenindo com isso a instalação de enfermidades relacionadas a obesidade e 

exercer outras atividades correlatas 

 

9 CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

ATRIBUIÇÕES: realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 

diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde aos indivíduos e famílias em todas as fases 

do desenvolvimento humano, adolescência, idade adulta terceira idade; realizar consultas clínicas e 

procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 

comunitários (escolas, associações, etc...); realizar atividades de demanda espontânea e programada em 

clínica médica, pediatra, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-

cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar quando necessário, os usuários a 

serviços médicos de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contra- referências 

locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 

pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilidade pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades d Educação 

Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos 

insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

 

10 MÉDICO VETERINÁRIO 

ATRIBUIÇÕES: Fiscalização em estabelecimentos que manipulam alimentos de origem animal, 

fiscalizar e orientar empresas alimentícias quanto a segurança alimentar, conforme a legislação vigente. 

Fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; elaborar programas de controle e erradicação 

de zoonoses; Auxiliar no desenvolvimento de ações para fomentar o associativismo e o cooperativismo; 

planejar, desenvolver e executar campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de 

animais e à saúde pública; Atuar em questões legais de higiene, no combate ás doenças transmissíveis 

dos animais; Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias 

do cargo. Atuar junto com outros profissionais em trabalhos relacionados à preservação ambiental, 

avaliação de áreas degradadas, redução dos índices de contaminação do ar, água e solo, minimização e 

mitigação de danos ambientais, avaliação de planos de manejo ambiental entre outros, em área urbana 

e rural, e exercer outras atividades correlatas  

 

11 NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de 

alimentação e nutrição no município; elaborar e/ou participar de estudos dietéticos; planejar, executar e 

avaliar políticas, programas e cursos relacionados com alimentação e nutrição; prestar assistência 

dietoterápica hospitalar e ambulatorial; desenvolver de atividades de ensino e pesquisa; supervisionar a 

equipe de trabalho e participar de programas de educação em saúde e de vigilância em saúde; e exercer 

outras atividades correlatas.  

 

 

12 CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/PROFESSOR DO ENSINO 

FUNDAMENTAL I 

 

ATRIBUIÇÕES: Garantir o apoio pedagógico conforme consta na LDB, Art. 12, Inciso V, Art. 13, 

Inciso IV e Art. 24, Inciso V, alínea; Garantir o direito da criança de ser educada em condições favoráveis 

para que se desenvolva e constitua sua identidade cultural, étnica e religiosa; Considerar que a criança, 

quando entrar na escola, trará consigo as vivências e capacidades de diversos tipos e de diferentes níveis 
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que devem ser pontos de partidas e referenciais constantes para o planejamento do trabalho educativo; 

Interessar-se pelo que a criança sente e pensa em relação a si mesma e ao mundo, dar-lhe atenção, 

compreender sua singularidade, identificar e responder às suas necessidades de aprendizagem, 

considerando que se trata de uma pessoa em continuo processo de crescimento e desenvolvimento; 

Comprometer-se a assegurar à criança situações de cuidado, brincadeira, aprendizagem orientada e de 

acesso a conhecimentos mais amplos da sua realidade social e cultural; Criar condições plenas para que 

a criança tenha ações cada vez mais independentes e autônomas, iniciativas próprias e possibilidade 

de levá-las adiante; Incentivar a criança a pensar por si própria sobre qualquer assunto, levantar e testar 

hipóteses, descobrir respostas, trocar experiências e diferentes pontos de vista; Confiar na capacidade 

da criança para construir o conhecimento de si mesma, sobre os outros e sobre o mundo; Oportunizar à 

criança com deficiência (física, visual, auditiva, intelectual, etc.), transtorno global do desenvolvimento 

ou altas habilidades/superdotação, a participação efetiva em todas as atividades propostas; Participar e 

executar em sala de aula os conhecimentos adquiridos na formação permanente e continuada visando o 

seu desenvolvimento profissional e a transformação das práticas educativas na unidade educacional; 

Participar das reuniões, planejamento e projetos nas Unidades de Ensino, mantendo o espírito de 

cooperação e solidariedade entre os funcionários da unidade, a família e a comunidade. Ministrar aulas 

de disciplinas componentes do referencial curricular da Educação Infantil e das turmas do 1.º ao 5.º ano 

do Ensino Fundamental I; trabalhar de forma interdisciplinar os conteúdos teóricos e práticos 

pertinentes, utilizando–se de metodologias adequadas ao perfil dos alunos, com incentivo à pesquisa e 

desenvolvimento de projetos de aprendizagem dinâmicos variadas, inclusive voltados para o ensino 

especial, possibilitando o pleno desenvolvimento intelectual do aluno e sua atuação responsável como 

cidadão participante da sociedade e exercer outras funções pedagógicas de acordo com a necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação. 

 

13 CARGO: PSICÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais 

necessidades da população adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os 

usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares 

necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saúde; Realizar 

avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implantadas através 

de indicadores pré-estabelecidos; Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo 

pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade; 

Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF no que diz respeito à reinserção social do 

portador de transtorno mental; Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool e drogas, 

traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; Realizar ações de difusão da 

prática de atenção não manicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatizarão com relação ao 

transtorno mental; Acolher de forma especial o egresso de internação psiquiátrica e orientar sua família, 

visando a reinserção social e a compreensão da doença; Mobilizar os recursos da comunidade para 

constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; Manter contato 

próximo com a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder 

acompanhar os usuários de sua área de abrangência, que assim o necessitarem; Realizar consultas para 

diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para definir projeto terapêutico a ser executado 

por toda a equipe; Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 

seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; Realizar visitas 

domiciliares em conjunto com as ESF dependendo das necessidades; Informar a produtividade por meio 

de sistema de informação vigente; realizar atendimentos realizar atendimentos itinerantes em áreas 

rurais e urbanas e exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação e 

exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

14 AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATRIBUIÇÕES: receber, classificar, conferir, protocolar, localizar, expedir e/ou arquivar expedientes 

e outros documentos; redigir correspondências simples e executar serviços gerais e de digitação; 

controlar o material de consumo e/ou permanente existente no setor, realizar operação básica de 

microcomputador e periféricos e executar atividades correlatas.  

 

15 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

ATRIBUIÇÕES: manter o Controle de Doenças Transmitidas pelo Aedes aegypti; identifica e eliminar 

criadouros do Aedes aegypti por meio de controle mecânico (remoção, destruição ou vedação de objetos 

e depósitos) e controle químico, quando indicado, com uso de larvicidas e desinfetantes domissanitários; 

aplica nebulização térmica e espacial a ultra-baixo-volume (UBV) e borrifação intradomiciliar de efeito 

residual como medida de controle de vetores; desenvolve com a comunidade local o manejo ambiental 

simples como medida estratégica para o controle de vetores; desenvolver mapeamento de áreas de risco 

para monitoramento e planejamento de estratégias de intervenção; monitora principais áreas de risco 

como os pontos estratégicos: borracharias, ferros-velhos, floriculturas, entre outros; realiza pesquisa 

entomológica com objetivo de analisar a distribuição do Aedes aegypti em área endêmica, adquirindo 

resultados através de indicadores entomológicos e dados bioestatísticos para avaliação e melhorias das 

estratégias de intervenção; informa a população dos sinais e sintomas das doenças transmitidas 

pelo Aedes aegypti e da importância do atendimento médico em casos suspeitos, notificar os casos 

suspeitos ou confirmados das doenças e encaminhar, quando indicado, para a unidade de saúde de 

referência pessoas com sinais e sintomas de doenças transmitidas pelo Aedes Aegypti e executar outras 

tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. Exercício de atividades 

de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, sob a supervisão do gestor de cada 

ente federado. Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao controle das 

doenças/agravos; Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os ACSs e equipe de 

Atenção Básica; Identificar casos suspeitos das doenças/agravos e encaminhar os pacientes para a 

Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável; Orientar a comunidade sobre 

sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; Executar 

ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta de reservatórios naturais de 

doenças; Realizar o cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 

estratégias de intervenção; Executar ações de controle de doenças, utilizando as medidas de controle 

químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; Executar ações de 

campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de 

doenças; Registrar as informações referentes às atividades executadas; Realizar identificação e 

cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenha importância 

epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Mobilizar a comunidade para 

desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para 

controle de vetores. 

 

16 CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

ATRIBUIÇÕES: fiscalizar o planejamento, execução e controle das atividades ambientais; fazer 

cumprir a legislação de preservação e defesa do meio ambiente e cooperar na fiscalização dos serviços 

públicos, patrimônio municipal e aplicação da legislação pertinente; promover a execução de visitas de 
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fiscalização ambiental; efetuar vistorias permanentes ou periódicas com a finalidade de garantir a 

preservação e defesa do meio ambiente, notificando e aplicando penalidades previstas em lei ou 

regulamento; fiscalizar, advertir, lavrar notificações, instaurar processos administrativos, aplicar 

penalidades, embargar, e tomar todas as medidas necessárias para interromper o fato gerador de danos 

ambientais e a qualidade de vida da população; não havendo motorista disponível no momento, em 

caráter excepcional, e devidamente habilitado, dirigir veículos do município para o estrito cumprimento 

das atribuições do cargo; executar outras atividades afins. 

 

17 FISCAL DE OBRAS 

ATRIBUIÇÕES: atuar na vistoria e verificação dos projetos; orienta e fiscaliza as atividades e obras 

de construção civil; avalia e otimiza as etapas de serviços dentro do cronograma apresentado; elaborar 

relatórios de vistorias realizadas, para assegurar a continuidade dos serviços; fiscalizar o cumprimento 

do Código de Obras e Edificações, do Plano Diretor e da Lei Municipal de Parcelamento do Solo; 

fiscalizar as obras públicas e particulares, concluídas ou em andamento. reprimir o exercício de 

atividades desenvolvidas em desacordo com as normas estabelecidas na Legislação Urbanística 

Municipal; realizar vistoria para a expedição de “Habite-se” das edificações novas ou reformadas; 

definir a numeração das edificações, a pedido do interessado; elaborar relatório de fiscalização; apurar 

as denúncias e elaborar relatórios sobre as providências adotadas; orientar as pessoas e os profissionais 

quanto ao cumprimento da legislação; fiscalizar a regularidade do licenciamento de atividades 

comerciais; fiscalizar o licenciamento das casas de diversões, hotéis, praças desportivas e de lazer e as 

atividades comerciais exercidas em seu interior; fiscalizar a utilização de terrenos baldios particulares 

para estacionamento de veículos; fiscalizar o licenciamento de jardineiras nos passeios dos logradouros 

públicos; fiscalizar residências quanto às instalações sanitárias infiltrações de detritos de fossas nos 

depósitos de água potável, comunicação direta entre gabinetes sanitários e cozinhas, existência de lixo, 

águas paradas, mato ou criação de animais em locais não permitidos pelo código de postura; apresentar 

relatórios de suas atividades e manter a chefia informada sobre as irregularidades encontradas; fiscalizar 

a produção de ruídos capazes de prejudicar a saúde, a segurança e o sossego público; fiscalizar a 

preservação do asseio de passeios ocupados por mesas e cadeiras de estabelecimentos ou fronteiras a 

bares e lanchonete; fiscalizar a exposição de peças de arte e exibição de artistas em logradouros públicos; 

fiscalizar a veiculação da propaganda sonora em via pública, bem como a propaganda comercial fixa 

nas ombreiras e vitrines ou fora dos estabelecimentos; lavrar autos de infração, notificando, intimando 

e autuando, utilizando blocos numerados, a fim de fazer valer o código de postura existente; exercer 

atividades relacionadas com a fiscalização de obras públicas e particulares no âmbito do município; 

fiscalizar as vias públicas, utilizando blocos de notificação, intimação e auto de infração; orientar o 

público quanto a retirada de materiais de construção e entulhos das calçadas; solicitar à autoridade 

competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; acompanhar os 

engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; verificar a existência 

de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; verificar 

imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando funcionamento e instalações, a fim de opinar 

na concessão do habite-se; colaborar na elaboração e atualização do cadastro fiscal imobiliário do 

Município; verificar o cumprimento das normas tributárias na área de sua competência; acompanhar a 

tramitação de processos de obras; executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis 

com a função 

 

18 FISCAL DE TRIBUTOS 

ATRIBUIÇÕES: conhecimentos básicos de informática, em especial editor de texto, planilhas 

eletrônicas e internet. Fiscalizar tributos; realizar levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 

pessoas físicas e jurídicas, realizar estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e cobrança de 

tributos municipais; lavrar notificações, autos de infração e outros termos pertinentes; exercer atividade 

fiscalizatória de tributos municipais; fiscalizar o recolhimento dos tributos municipais junto aos 
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estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço, comércios eventuais e ambulantes, e demais 

entidades; verificar a regularidade das escritas em livros e registros fiscais instituídos pela legislação 

específica; lavrar autos de infração e apreensão, termos de exame de escrita, fiança responsabilidade, 

intimação e documentos correlatos; intimar contribuintes a apresentarem em prazo determinado, os 

livros e documentos não exibidos à fiscalização; investigar a evasão ou fraude no pagamento de 

impostos; dar parecer nos pedidos de isenção fiscal e recursos aos valores tributados; prestar aos 

contribuintes esclarecimentos quanto legislação tributária; atender aos contribuintes, no balcão, 

orientando-os de acordo com suas dúvidas e necessidades; fazer plantões fiscais e apresentar relatórios 

sobre as fiscalizações efetuadas; fornecer, quando solicitado, por seus superiores hierárquicos, dados 

estatísticos e relatórios; propor medidas relativas à legislação e administração tributária fiscal; colaborar 

no aperfeiçoamento do sistema arrecadador municipal, com apreciação de sugestões; executar outras 

tarefas referentes ao cargo; executar as tarefas designadas pela chefia imediata, compatíveis com a 

função.  

 

19 MICROSCOPISTA 

ATRIBUIÇÕES: dosar volumetria de reagentes e soluções para exames; realizar análise macroscópica; 

avaliar a qualidade de coloração da gota espessa; avaliar a qualidade de coloração do esfregaço; 

identificar a parasitemia para a malária e demais agravos passíveis de diagnóstico por meio do exame 

da gota espessa, aos quais estiver capacitado; realizar análise microscópica e quantificação da 

parasitemia; uso de testes rápidos para o diagnóstico de malária (quando se aplica); comparar resultados 

com os parâmetros de normalidade; dispensar ao paciente com malária os medicamentos necessários ao 

tratamento, de acordo com a espécie parasitária identificada no exame microscópico, conforme 

preconiza o Manual de Terapêutica da Malária do Ministério da Saúde, se necessário; comparar o 

resultado do exame com resultados anteriores; comparar resultado do exame com os dados clínicos do 

paciente e liberar exames para o responsável que estiver acompanhando o paciente. 

 

20 TÉCNICO AGRÍCOLA 

ATRIBUIÇÕES: prestar assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre 

produção agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade; executar projetos 

agropecuários em suas diversas etapas; planejar atividades agropecuárias; promover organização, 

extensão e capacitação rural; fiscalizar produção agropecuária; desenvolver tecnologias adaptadas à 

produção agropecuária; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; orientar na escolha do 

local para atividade; orientar sobre preservação ambiental; orientar coleta de amostras para análises e 

exames; orientar sobre preparo, correção e conservação de solo; orientar sobre época de plantio, tratos 

culturais e colheita; orientar na definição e manejo de equipamentos, máquinas e implementos; orientar 

construções e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; orientar sobre 

técnicas de plantio; orientar sobre tratamento da água a ser utilizada na produção agropecuária; orientar 

sobre formas e manejo de irrigação e drenagem; orientar manejo integrado de pragas e doenças; orientar 

sobre uso de equipamentos de proteção individual (EPI); orientar no beneficiamento de produtos 

agropecuários; orientar podas, raleios, desbrotas e desbastes; orientar sobre padrão de produção de 

sementes e mudas; orientar na legalização de empreendimentos agropecuários; orientar sobre técnicas 

de reprodução animal e vegetal; orientar escolha e manejo de pastagem e forrageiras; orientar 

alimentação e manejo de animais; orientar sobre formulações de rações; orientar manejo do 

desenvolvimento animal; orientar sobre pequenas intervenções cirúrgicas; orientar no controle de 

animais transmissores de doenças; orientar pré-abate; recomendar compra e venda de animais; orientar 

na recuperação de áreas degradadas; executar projetos agropecuários; executar levantamento do custo-

benefício para o produtor; verificar disponibilidade e qualidade da água a ser utilizada na produção 

agropecuária; coletar amostras para análise (sangue, solos, rações, plantas, forragens, cereais e outros); 

locar curva em nível, canais para irrigação, tomadas d'água e outros; acompanhar construção de curva 

em nível; interpretar análises de solo e resultados laboratoriais; regular máquinas e equipamentos; 
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elaborar relatórios, laudos, pareceres, perícias e avaliações; coletar dados meteorológicos; coletar dados 

experimentais; conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e doenças; supervisionar 

atividades agropecuárias; manejar reprodução de animais; realizar cruzamento de cultivares; realizar 

pequenas intervenções cirúrgicas; formular rações de animais; auxiliar partos em animais; realizar 

necropsias de animais; planejar atividades agropecuárias; verificar infraestrutura (máquinas, 

equipamentos, instalações e outros); levantar dados sobre a área a ser trabalhada; planejar rotação de 

culturas; disseminar produção orgânica; fiscalizar produção agropecuária; fiscalizar produção de mudas 

e sementes; enviar amostras de produtos agropecuários para análises laboratoriais; classificar produtos 

vegetais; inspecionar sanidade de produtos agropecuários; 

fiscalizar   vacinação   de   animais;   fiscalizar   aplicação   de   agrotóxicos; inspecionar cumprimento 

de normas e padrões técnicos; fiscalizar documentação de produtos agropecuários; recomendar 

procedimentos de biosseguridade: 

recomendar   quanto   ao   uso   racional   de   agrotóxicos   e   medicamentos   veterinários; recomendar 

sobre isolamento de área de produção e acesso de pessoas e animais; recomendar sobre destino de 

embalagens de agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar sobre técnica de quarentena de 

plantas e animais; recomendar sobre limpeza e desinfeção de máquinas, equipamentos e instalações; 

orientar destino de animais mortos; orientar manejo de dejetos; recomendar sobre técnica de vazio 

sanitário;  Desenvolver tecnologias: adaptar tecnologias de produção; criar técnicas alternativas para 

plantio, aplicação de agrotóxicos e outros; adaptar instalações e equipamentos conforme necessidade; 

utilizar recursos de informática e executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

21 CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ATRIBUIÇÕES: participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 

regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar ações de educação em saúde 

a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe, participar do 

gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF, executar tarefas 

pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática, auxiliar o 

Enfermeiro na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 

epidemiológica, colaborar no desenvolvimento de programas educativos, atuando no ensino de pessoal 

auxiliar de atividades de enfermagem e na educação de grupos da comunidade, manter a unidade de 

trabalho organizada, zelando pela sua conservação comunicando ao Enfermeiro eventuais problemas, 

cooperar com a equipe de saúde no desenvolvimento das tarefas assistenciais, de ensino, pesquisa e de 

educação sanitária, executar ações assistenciais de enfermagem, sob supervisão, observando e 

registrando sinais e sintomas apresentados pelo doente, fazendo curativos, ministrando medicamentos e 

outros, e executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 

 

22 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

ATRIBUIÇÕES: realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva das famílias, indivíduos e a 

grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou 

nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), segundo programação e de acordo 

com suas competências técnicas e legais; coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos 

odontológicos; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 

membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; apoiar as 

atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; participar do 

treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de 

promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 

doenças bucais; participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 

categoria de examinador, realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, fazer remoção 
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do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista, auxiliar e instrumentar 

o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas e procedimentos demandados pelo mesmo, realizar a 

remoção de sutura conforme indicação do Cirurgião Dentista, executar a organização, limpeza, assepsia, 

desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho, 

proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos, processar 

filme radiográfico, selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso, manipular materiais de uso 

odontológico; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da 

aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a remoção do biofilme, de 

acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob delegação do 

cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo 

cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e 

instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo 

operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar 

medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; realizar isolamento do campo operatório; exercer todas as competências no âmbito 

hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares e exercer 

outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

23 MOTORISTA – CATEGORIA “AB” 

ATRIBUIÇÕES: conduzir veículos de pequeno e médio porte destinados ao transporte de passageiros 

e cargas, no Município, em viagens circunvizinhas ou fora do Município ou do Estado, transportando 

autoridades, servidores, escolares, doentes, idosos e crianças; inspecionar o veículo antes da saída, 

verificando o estado dos pneus, o nível do combustível!, da água do radiador, do óleo do cárter, testando 

freios, parte elétrica, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção e carga da bateria, 

para certificar-se das suas condições de funcionamento; zelar pela conservação do veículo, comunicando 

falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito estado; comunicar as ocorrências verificadas 

durante o transporte dos passageiros; no caso de transporte de doente, encaminhá-lo ao pronto 

atendimento, aguardando o regresso; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de 

carga que lhe for confiada; auxiliar o servidor ou acompanhante do doente no seu embarque ou 

desembarque, tanto na sua residência ou no local do atendimento; conferir, em cada viagem, o número 

de escolares transportados, obedecendo aos horários de início e término das aulas; recolher o veículo a 

garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia; executar outras tarefas correlatas que 

forem determinadas pelo superior imediato e pelos responsáveis pelo transporte de escolares, doentes, 

crianças e idosos.    

 

 

24 MOTORISTA – CATEGORIA “D” 

ATRIBUIÇÕES: conduzir veículos de grande porte como ônibus, micro-ônibus, caminhão e similares 

destinados ao transporte de passageiros e cargas, no Município, em viagens circunvizinhas ou fora do 

Município ou do Estado, transportando autoridades, servidores, escolares, doentes, idosos e crianças; 

inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível!, da água 

do radiador, do óleo do cárter, testando freios, parte elétrica, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção e carga da bateria, para certificar-se das suas condições de funcionamento; zelar 

pela conservação do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 

estado; comunicar as ocorrências verificadas durante o transporte dos passageiros; no caso de transporte 

de doente, encaminha-lo ao pronto atendimento, aguardando o regresso; encarregar-se do transporte e 
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entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; auxiliar o servidor ou acompanhante do 

doente no seu embarque ou desembarque, tanto na sua residência ou no local do atendimento; conferir, 

em cada viagem, o número de escolares transportados, obedecendo aos horários de início e término das 

aulas; recolher o veículo a garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia; executar 

outras tarefas correlatas que forem determinadas pelo superior imediato e pelos responsáveis pelo 

transporte de escolares, doentes, crianças e idosos.     
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EDITAL N.º 006/2023 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

. 

ANEXO II – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

EVENTOS DATAS  PREVISTAS 

Publicação do Edital 26/11/2023 
Período de Inscrição 29/11 a 17/12/2023 
Prazo máximo para pagamento do boleto bancário 18/12/2023 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 29 e  30/11/2023 

Divulgação do resultado da solicitação de isenção da 

taxa de Inscrições 30/11/2023 

Prazo de Interposição de Recursos do resultado da solicitação 

de isenção da taxa de Inscrições 01 a 04/12/2023 

Resultado dos recursos de solicitação de isenção de 

taxa de Inscrições 07/12/2023 

Divulgação das Inscrições Deferidas 08/12/2023 

Prazo de Recursos das Inscrições Indeferidas 09 e 10/12/2023 

Respostas dos Recursos das Inscrições Indeferidas 12/12/2023 

Divulgação dos Locais da Prova Objetiva 14/01/2024 

Aplicação da Prova Objetiva 21/01/2024 

Divulgação do Gabarito Preliminar 22/01/2024 

Prazo de Interposição de Recursos do Gabarito Preliminar 23 e 24/01/2024 

Divulgação do Resultado dos Recursos do Gabarito Preliminar 31/01/2024 

Divulgação do Gabarito Oficial definitivo 31/01/2024 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva e 

deTítulos 
31/01/2024 

Prazo de Interposição de Recursos ao Resultado 

Preliminar da Prova Objetiva e deTítulos 
01 e 02/01/2024 

Resultado de Recursos ao Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva 

05/02/2024 

Divulgação do Resultado Final 05/02/2024 
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EDITAL N.º 006/2023 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

1 – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

1.1 LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. Tipologia e 

gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso direto, indireto, indireto livre, 

pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. Coesão e coerência. Figuras de 

Linguagem. Funções da Linguagem Fática, Conativa, Poética, Referencial, Emotiva, Metalinguística). 

Fonemas e Fonética: representação e classificação dos fonemas, encontros vocálicos: ditongo, hiato, 

tritongo, encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 

indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras (estrutura, 

formação, flexões, emprego e morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; numeral; 

advérbio; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. Sintaxe do período 

simples e composto. Pontuação. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, polissemia, denotação e conotação. Neologismo e estrangeirismo. Ortoépica e Prosódia. 

Reescrita de frases. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Colocação pronominal.  

 

1.2 MATEMÁTICA 
Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições. Tautologia. Estruturas lógicas. Lógica de 

argumentação. Diagramas lógicos. Sucessões. Problemas envolvendo raciocínio. Conjuntos numéricos: 

operações e propriedades. Regra de três simples. Sentenças abertas. Número de linhas da tabela verdade. 

Conectivos. Proposições simples e compostas. Conjuntos, noções de matemática financeira, juros 

simples e juros compostos, geometria, Trigonometria, progressão geométrica, progressão aritmética, 

análise combinatória, probabilidade, operações fundamentais (números inteiros e fracionários), 

potenciação e radiciação, sistema de medidas (decimais e não decimais), conversão de unidades de 

medida; porcentagem, equações de primeiro e segundo grau. Funções, matrizes e sistemas lineares.  

 
1.3 CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:  

Ciências da natureza e suas tecnologias; Ciências humanas e suas tecnologias; Organização político-

administrativa do Brasil; Agronegócios e a economia brasileira; Política, Economia, Contexto 

internacional; Neoliberalismo e globalização, Mercosul; Questões ambientais; História e atualidades 

relativas ao Mundo, ao País, ao Estado do Acre e ao município de Assis Brasil. 

 

1.4 LEGISLAÇÃO (PARA PROFESSORES) 

Lei Federal n.º 9.394/1996 e suas alterações (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei 

Federal n.º 8.069/1990 e suas alterações (Estatuto da Criança e do Adolescente); Constituição da 

República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214); Lei Federal n.º 10.639/2003 (estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da 

temática "História e Cultura Afro-Brasileira); Lei Federal n.º 11.645 de 08/03/2008 (estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 

obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.); Lei Federal n.º 9.795/1999 

(institui a Política Nacional de Educação Ambiental); Lei Federal n.º 11.274/2006 (estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o ensino 

fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.); Resolução n.º 4/CNE de 

02/10/2009 – Institui as diretrizes para atendimento da Educação Especial; Resolução n.º 3/CNE 
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15/06/2010 Institui as diretrizes para atendimento da EJA; Resolução n.º 02/CNE, de 03/04/2002 

Diretrizes Educacionais para Educação do Campo. 

 

1.5 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

1 CARGO: ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 

Tópicos da Lei Orgânica do Município de Assis Brasil: Da Administração Municipal; Das Obras e 

Serviços Públicos; Dos Servidores Municipais; Da Tributação, Finanças e dos Orçamentos; Tópicos da 

Constituição Federal - art. 37 a 41, 70-75. O Controle Interno da Administração Pública. As atribuições 

do Sistema de Controle Interno. Os fundamentos legais do Controle Interno. Normas aplicáveis à 

Auditoria Interna. Conceitos Básicos de Auditoria Governamental. Técnicas que podem ser usadas na 

Auditoria Interna. O Relatório de Auditoria. O Controlador Interno. O planejamento da Auditoria 

Interna. Os procedimentos de Auditoria Interna. O Relatório do Controle Interno. A Nova Contabilidade 

do Setor Público. Princípios de Contabilidade Pública: Regime Contábil; Exercício Financeiro; Dotação 

Orçamentária; Execução e Controle Orçamentário e Financeiro; Balanço Patrimonial: Disponibilidades 

Financeiras. Receita Pública: Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, 

Recolhimento, Receita da Dívida Ativa, Vinculações Constitucionais da Receita Pública. Despesa 

Pública: Despesa Orçamentária, Despesa Extra Orçamentária, Empenho, Liquidação, Pagamento, 

Restos a Pagar, Registros contábeis de operações típicas na área pública; Retenções tributárias e de 

encargos sociais. Despesas pelo Regime de Adiantamento. Ordem Cronológica de Pagamentos. 

Princípios orçamentários; Plano Plurianual; Diretrizes orçamentárias; Elaboração e execução do 

orçamento; Lei de Responsabilidade Fiscal: Despesas obrigatórias de caráter continuado, criação, 

expansão e aprimoramento da atividade governamental; Despesas de pessoal; Despesas efetuadas em 

final de mandato. Relatório de Gestão Fiscal e seus Anexos. Limites de gastos com pessoal. Limites 

constitucionais e infraconstitucionais da despesa do Legislativo. Noções de licitações e compras 

públicas: Modalidades de Licitações, Dispensa de Licitação, Inexigibilidade de Licitação. Normas de 

regência de servidores, empregados públicos e agentes políticos. Contratações de caráter efetivo e por 

tempo determinado. Comissionamento. Regime jurídico. Organização dos servidores municipais. 

Noções de Regime Celetista. Estágio probatório. Fiscalização do Tribunal de Contas: Instruções do 

Tribunal de Contas do Estado para Prefeituras Municipais. Lei de Licitações e Contratos Públicos. Lei 

Federal n.º 8.666/93 (Lei de licitações e contratos); Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

 

2 ASSISTENTE SOCIAL 

Serviço social na administração e na saúde. Instrumentais técnicos do serviço social. Fundamentos 

históricos metodológicos de serviço social. A prática institucionalizada do assistente social nas 

organizações públicas. Assuntos correlatos à respectiva área, atividades cotidianas do Serviço Social. 

Correntes Teórico-Metodológicas no Serviço Social. Instrumentos de planejamento social (plano, 

programa e projeto). Metodologia e Ideologia do Serviço Social. Políticas Sociais. Perfil histórico das 

políticas sociais no Brasil. Relação teoria-prática no Serviço Social. Serviço Social e Instituição a 

questão da participação. Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social junto à Comunidade. 

Serviço Social junto à Família. Serviço Social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 

Serviço Social na escola. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Políticas públicas do Social e 

Combate a Fome. Código de Ética Profissional. Sistema Único de Assistência Social (SUAS)/ Norma 

Operacional Básica – NOB/ SUAS/2005. Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Estatuto do 

Idoso; Lei Maria da Penha. 

 

 

3 CARGO: BIOMÉDICO 
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Imunologia: Resposta imunológica. Síndrome da imunodeficiência humana (AIDS). Diagnóstico 

sorológico em doenças infecciosas. Diagnósticos sorológicos em doenças autoimunes. Marcadores 

sorológicos tumorais. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de 

hemácias e leucócitos; Contagem manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de 

hemoglobina e determinação de hematócrito; Índices hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem 

automatizada de hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, tempo de coagulação e tempo de 

sangramento; Coagulação, tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; Contagem 

de reticulócitos e velocidade de hemossedimentação. Bioquímica: métodos aplicados à Bioquímica e 

Imunoensaios. Princípios básicos: fluorometria, fotometria, turbidimetria, nefelometria, eletroforese e 

imunoeletroforese; Carbohidratos, lipídeos, proteínas e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido 

básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. Microbiologia: 

Meios de culturas: classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; 

Esterilização em Laboratório de Análises Clínicas; Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame 

microbiológico; Classificação morfológica das bactérias; Princípios da coloração de Gram e Ziehi 

Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; Processamento das amostras 

para cultura de micobactérias; Processamento das amostras para cultura de fungos; Teste de 

sensibilidade aos antimicrobianos (disco difusão, macro e microdiluição, E test.). Correlação clínico-

laboratorial. Gerenciamento da qualidade laboratorial: validação e padronização de técnicas 

laboratoriais, coleta e preparação de materiais para análises laboratoriais. Processo de trabalho em 

laboratório. Administração de materiais em laboratório clínico. Controle de qualidade. Interferências 

sobre resultados dos exames. Biossegurança no trabalho de laboratório. Ética e responsabilidade do 

profissional de laboratório 

 

4 CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 

Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático: diagnóstico bucal, exame da cavidade 

oral, anamnese e exame clínico, exames complementares, anatomia e histologia bucal, fisiologia e 

patologia bucal, microbiologia e bioquímica bucal. Semiologia e tratamento da cárie dentária e doenças 

periodontais. Semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Semiologia e tratamento das 

afecções da maxila e da mandíbula. Semiologia e tratamento das afecções pulpares. Radiologia 

odontológica: técnica e interpretação radiográfica.  Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, 

técnicas cuidados e acidentes anestésicos. Dentística operatória restauradora: preparo cavitário, 

tratamento restaurador atraumático (ART), adequação do meio bucal e proteção do complexo dentina 

polpa. Materiais dentários forradores e restauradores. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica 

odontológica. Cirurgia oral menor: indicações e contra-indicações, exodontias, cuidados pré e pós-

operatórios. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático: urgências e emergências em 

odontologia. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Epidemiologia da cárie dentária e das 

doenças periodontais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e 

sistêmico do flúor: níveis de prevenção e aplicação. Biossegurança e ergonomia. Atendimento aos 

pacientes portadores de necessidades especiais e Código de Ética Odontológica. 

5 CARGO: ENFERMEIRO 

Conduta profissional: aspectos éticos e legais da prática de enfermagem, exercício profissional. 

Organização dos serviços de enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. 

Sistematização da assistência de Enfermagem. Planejamento na administração e na assistência de 

enfermagem em nível ambulatorial, centro cirúrgico, centro de material e esterilização, na prevenção e 

controle de infecção hospitalar. Enfermagem na equipe de saúde – dimensionamento dos recursos 

humanos. Enfermagem, tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. Cuidados de 

Enfermagem à saúde da mulher, criança, idoso, acamado, Hipertenso, Diabético, Tuberculoso e 

Hanseniano. Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Assistência de enfermagem médico‐

cirúrgica. Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis (defesa do organismo, conceito e tipo 
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de imunidade e noções de vacinação). Assistência de enfermagem ao adulto com distúrbios crônico‐

degenerativos: respiratórios, cardiovasculares e musculoesqueléticos. Assistência de enfermagem em 

Centro Cirúrgico e Central de Material. Assistência de enfermagem materno‐infantil, neonatologia e 

pediatria. Assistência de enfermagem obstétrica (pré‐natal, parto, puerpério e patologias obstétricas).  

Assistência de enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros, atendimento básico e 

avançado a vida.  Vigilância em saúde (conceitos, funções, indicadores em saúde, Vigilância 

epidemiológica, Vigilância sanitária, Vigilância ambiental.). Assistência integral às pessoas em situação 

de risco: violência e negligência contra criança, adolescente, mulher e idoso. Modalidades assistenciais 

(Hospital-dia, Assistência domiciliar, Trabalho de grupo.) Planejamento da educação em saúde com 

vistas ao autocuidado – promoção, prevenção, reabilitação. Assistência integral por meio do trabalho 

em equipes – enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar, evolução histórica da organização do 

sistema de saúde no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e 

arcabouço legal (Constituição Federal, artigos de 194 a 200, Lei Orgânica da Saúde – Lei n.º 8.080/1990, 

Lei n.º 8.142/1990 e Decreto Presidencial n.º 7.508/2011, Lei complementar n.º 141, de 13 de janeiro 

de 2012). Controle Social no SUS. Resolução n.º 453/ 2012, do Conselho Nacional de Saúde. Política 

Nacional de Atenção Básica. Determinantes Sociais da Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. 

 

6 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Agroecologia: Conceitos e princípios da agroecologia; Conceito de agroecossistema (interações, 

estrutura e funcionamento); Fatores associados aos sistemas vegetais e animais em suas relações com o 

meio ambiente; Manejo ecológico dos solos; Princípios básicos de ecologia da população vegetal; 

Fluxos de energia e nutrientes na agricultura; A transição da agricultura convencional à agricultura 

agroecológica. Meio ambiente/saneamento ambiental: Cadastro Ambiental rural (CAR); Programa de 

Recuperação Ambiental (PRA); Conservação e recuperação de APP; Sistemas de saneamento nas 

propriedades rurais; Recursos naturais renováveis. Solos: Classificação, manejo e conservação do solo; 

Coleta de amostras de solo; Correção e fertilização do solo. Defesa Sanitária Vegetal: Sintomatologia e 

diagnose; Ciclo das Relações patógeno/hospedeiro; Controle e Manejo de doenças fúngicas, bacterianas 

e Viróticas; Métodos de controle de pragas; Manejo Integrado de Pragas (MIP); Pragas de produtos 

agrícolas armazenados; Controles alternativos. Agrotóxicos: legislação específica; Conceito e 

características dos produtos; Classificação toxicológica; Procedimentos e cuidados no registro, 

produção, embalagem, rotulagem, comercialização e armazenamento; Descarte de embalagens vazias; 

Avaliação da periculosidade ambiental; Impacto do uso de agrotóxicos no ambiente. Controle Biológico: 

Principais agentes – grupos e características; Métodos de controle biológico; Planejamento e 

implantação de programas de controle biológico; Controle de qualidade de agentes de controle 

biológico; Importação, exportação e regulamentação de agentes de controle biológico. Irrigação e 

Drenagem: Avaliação da necessidade de irrigação; Tipos de sistemas de irrigação; Critérios de seleção; 

Eficiência dos diferentes métodos de irrigação; Manejo da irrigação; Principais variáveis em projetos de 

irrigação por aspersão, gotejamento, sulcos e inundação; Avaliação da necessidade de drenagem; Tipos 

de sistemas de drenagem; Critérios para dimensionamento de sistemas de drenagem agrícola; Drenagem 

de baixo custo (métodos alternativos); Principais variáveis em projetos de drenagem superficial e 

subsuperficial. Horticultura (Olericultura e fruticultura): Manejo da irrigação, nutrição mineral e manejo 

de plantas daninhas; Comercialização de produtos Hortícolas; sazonalidade na produção; oferta e preços 

dos produtos; Centrais de Abastecimento. Mecanização Agrícola: Tratores agrícolas. Máquinas, 

implementos e equipamentos tratorizados; caracterização; regulagens, capacidade operacional e 

manutenção; Seleção e planejamento de uso de sistemas mecanizados. Pecuária: Sistemas de produção 

e seu impacto ao meio ambiente; Introdução de espécies exóticas; Nichos ecológicos; Aspectos 

econômicos da criação de animais; Manejo de peixes, aves, suínos, bovinos de corte, bovinos de leite, 

ovinos e caprinos. Agricultura Familiar: Legislação específica; Programas ligados à Aquisição de 

Alimentos da Agricultura Familiar (PNAE e PAA); Linhas de crédito voltadas à agricultura familiar 
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(PRONAF e FEAP); emissão de Declaração à Aptidão ao PRONAF (DAP); Regulação fundiária; 

Reforma agrária.  

 

7 CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei n.º 5991/73, Lei n.º 3820/60, Lei n.º 

8666/93, Decreto n.º 85878/81, Decreto n.º 74170/74, Lei n.º 9.782/99 e suas alterações, Portaria n.º 

344/98, RDC n.º 302/05; RDC n.º 67/2007. Farmácia hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura 

administrativa, Conceito. Medicamentos controlados, Medicamentos genéricos, medicamentos 

excepcionais, Padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e controle 

de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à 

farmacologia; noções de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas 

farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; 

biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-receptor; interação de drogas; 

mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e 

sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; 

simpatolíticos; anestésicos locais; bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema 

nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; 

anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; anti-inflamatórios não esteroides; anti-inflamatórios 

esteroides. Farmacologia - Interações medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores 

neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, anti-hipertensivos e antibióticos. 

Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. Farmacotécnica - 

formas farmacêuticas para uso parenteral, formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas 

farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica. Manipulação de medicamentos, produção de 

antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Padronização 

de técnicas e controle de qualidade. Desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios 

farmacopeicos de controle de qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricos de análises: 

fundamentos e aplicações; técnicas modernas na investigação de produtos naturais: biotecnologia, 

preparo, diluição e padronização de soluções. Nanotecnologia farmacêutica. Biossegurança. Análise de 

protocolos e relatórios de estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de Dissolução; Análise de 

protocolos e relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; 

Atividades de implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. Legislação 

aplicada ao SUS: Evolução histórica da organização do sistema de saúde no Brasil e a construção do 

Sistema Único de Saúde (SUS) – princípios, diretrizes e arcabouço legal. Controle social no SUS. 

Resolução 453/2012 do Conselho Nacional da Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei 

Orgânica da Saúde - Lei n.º 8.080/1990, Lei n.º 8.142/1990 e Decreto Presidencial n.º 7.508, de 28 de 

junho de 2011. Determinantes sociais da saúde. Sistemas de informação em saúde. 

 

8 CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapeuta: Conhecimentos básicos em: anatomia, fisiologia, biologia, histologia, bioquímica, 

neuroanatomia e fisiopatologia. Fundamentos de Fisioterapia. Recursos Terapêuticos Manipulativos. 

Conhecimentos básicos em farmacologia Geral. Métodos e técnicas de avaliação fisioterapêutica em 

suas diversas áreas de abrangência da fisioterapia.Técnicas básicas em: cinesioterapia motora e 

respiratória. Técnicas preventivas nas: alterações musculoesqueléticas, prevenção de ulceras de 

decúbito, prevenção e reabilitação de complicações cardiorespiratória. Técnicas de treinamento de 

postura e marcha. Conhecimentos básicos em eletroterapia, fototerapia, hidroterapia, crioterapia, 

mecanoterapia, termoterapia, mecanismo de ação e seus efeitos físicos, químicos, biológicos, indicações 

e contraindicações. Métodos e técnicas cinesioterápicas que promovam a reeducação funcional. 

Fisioterapia nos diferentes aspectos clínicos e cirúrgicos no pré ou pós-operatórios, em ortopedia, 

neurologia e traumatologia em vários graus de acometimento. Reabilitação de amputados e queimados. 

Órtese e prótese. Fisioterapia em pacientes no pré ou pós-operatórios de cirurgias abdominais ou 
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torácicas, tratamento ou prevenção de alterações respiratórias. Conhecimentos básicos de exames 

complementares. Campos de atuação de Saúde Pública. Administração Fisioterapêutica. Sistema Único 

de Saúde (SUS). Código de Ética Profissional. 

 

9 CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Nefrologia e afecções do trato urinário; Doenças do Sistema Cardiovascular e respiratório; 

Endocrinologia; Doenças infecto-parasitárias e Doenças sexualmente transmissíveis; Hematologia; 

Afecções dermatológicas, reumatologias e do trato gastrointestinal; Antibioticoterapia; Interpretação de 

exames laboratoriais e radiológicos; Cuidados com o feto e recém-nascido; Aleitamento e 

alimentação, Crescimento e desenvolvimento; Afecções das vias aéreas em crianças; Diarreia e 

desidratação na criança; Doenças infecto-parasitarias de importância pediátrica; Doenças exantemáticas 

e afecções dermatológicas da infância; Vacinação; Saúde da mulher e da gestante; Pré natal, 

contracepção e climatério, Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação legal, 

financiamento, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde; Legislação do SUS (Lei 

Complementar n.º 141 de janeiro de 2012, Lei n.º 12.466 de 24 de agosto  de 2011, Lei n.º 12.438 de 6 

de julho de 2011, Lei n.º 11.108 de 07 de abril de 2005, Lei n.º 10.424 de 15 de abril de 2002, Lei n.º 

9.836 de 23 de setembro de 1999, Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990, Lei n.º 8.080 de 19 de 

setembro 1990); Epidemiologia em Saúde, Vigilância em Saúde, Doenças de Notificação Compulsória 

(Portaria GM/MS n.º 104/2011). 

 

10 MÉDICO VETERINÁRIO 

Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de interesse na 

produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle; Doenças de notificação 

obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco, bioestatística; Desenvolvimento 

de programas sanitários; Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas de 

fabricação e análise de perigos e pontos críticos de controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos 

de origem animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros, 

vacinas e antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle da 

produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle, brucelose, raiva, 

peste suína e febre aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e eficiência) para produtos 

injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise 

físico‐química de produtos de origem animal e de alimentos para animais; Análise centesimal; 

Cromatografia líquida de alta eficiência para análise de corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica; 

Noções básicas de biossegurança; Higiene de alimentos – zoonoses; Doenças transmitidas por 

alimentos; Identidade e qualidade de alimentos; Legislação federal – Defesa Sanitária Animal; Inspeção 

de produtos de origem animal; Produtos veterinários; Programas sanitários básicos. 

 

11 NUTRICIONISTA 

Segurança alimentar. Nutrição básica aplicada. Educação nutricional. Administração de Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional. Conservação de alimentos. Desnutrição. Digestão, 

absorção e metabolismo. Dietoterapia. Higiene dos Alimentos. IDR. Legislação Brasileira. Alimentos 

Funcionais. Noções de Gastronomia. Intoxicação Alimentar. Microbiologia dos alimentos. Nutrição dos 

grupos etários. Nutrição Enteral e Parenteral. Nutrição Materno-Infantil. Principais carências 

nutricionais. Técnica Dietética. Tecnologia dos Alimentos. Alimentos Funcionais. Noções de 

gastronomia. 

 

 

12 CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I / PROFESSOR DE ENSINO 

INFANTIL 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/LCP/Lcp141.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12438.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11108.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10424.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9836.htm
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8142.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8080.pdf
http://www.conselho.saude.gov.br/web_confmundial/docs/l8080.pdf
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Alfabetização e Letramento; Aprendizagem significativa; Agrupamentos produtivos e circulação dos 

conhecimentos; O erro construtivo; Recursos didáticos em favor da aprendizagem; Planejamento 

voltado para o desenvolvimento das capacidades dos alunos; O Projeto Pedagógico e o trabalho coletivo 

na escola; Concepção de currículo e seus fundamentos. O Currículo organizado a partir das habilidades 

e capacidades previstas para cada ano; Componentes das situações de Ensino e de Aprendizagem 

(competências e habilidades que os alunos deverão constituir; conteúdos curriculares selecionados; 

atividades do aluno e do professor; avaliação e apoio pedagógico); A organização do tempo em sala de 

aula considerando a diversidade dos alunos, os objetivos das atividades propostas e as características 

dos próprios conteúdos; Avaliação da Aprendizagem como instrumento norteador do planejamento e 

das intervenções pedagógicas ajustadas às necessidades de aprendizagem dos alunos; A importância do 

Apoio Pedagógico como um direito assegurado ao aluno na LDB; O registro como ferramenta 

imprescindível para o planejamento da ação educativa; O Registro feito pelo professor como recurso 

privilegiado para reflexão e planejamento da prática pedagógica. 

 

13 CARGO: PSICÓLOGO 

História e evolução da Psicologia. Processos psíquicos essenciais: consciência, sensação, percepção, 

atenção, memória, emoção, aprendizagem. Pensamento e linguagem. A personalidade em seus 

fundamentos básicos, estruturas e teorias. Desenvolvimento: pressupostos teóricos e ciclos vitais. 

Aprendizagem: cognitivismo, comportamentalismo, psicanálise, humanismo e o processo histórico 

social. A Psicologia Social e conceitos básicos: Técnicas projetivas e psicométricas na Avaliação 

Psicológica, a ética da avaliação, os testes de inteligência, aptidões cognitivas e personalidade. A 

Psicologia e a Saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; concepções de saúde e doença. 

Saúde Mental no indivíduo, na família e no trabalho, as psicopatologias. As diferentes abordagens 

psicoterápicas, temas, técnicas e aplicações. Psicologia Ocupacional. Métodos de pesquisa social; 

Intervenções da psicologia social; Cognição social – Desenvolvimento da subjetividade e identidade 

social e autoconhecimento; Atitudes: conceito, formação e mudança; Preconceito, esteriótipos e 

discriminação; A teoria das representações sociais; Influência social; Comportamento antissocial: a 

agressão; Comportamento pró-social: o altruísmo; Comportamento grupal; Ideologia e sociedade de 

consumo. Relações Raciais e de gênero; Orientação Sexual. 

 

2 – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

2.1 – LINGUA PORTUGUESA: Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de texto. 

Vocabulário. Tipologia e gêneros textuais. Alguns elementos constitutivos do texto: discurso direto, 

indireto, indireto livre, pressuposto, subentendido e ambiguidade. Intertextualidade. Coesão e coerência. 

Figuras de Linguagem. Funções da Linguagem (Fática, Conativa, Poética, Referencial, Emotiva, 

Metalinguística). Fonemas e Fonética: representação e classificação dos fonemas, encontros vocálicos: 

ditongo, hiato, tritongo, encontro consonantal e dígrafo. Sílaba e tonicidade. Acentuação gráfica. 

Emprego do sinal indicativo de crase. Ortografia. Estrutura e formação das palavras. Classe de palavras 

(estrutura, formação, flexões, emprego e morfossintaxe): substantivo; adjetivo; verbo; pronome; artigo; 

numeral; advérbio; preposição; conjunção; interjeição e onomatopeia. Frase, oração, período. Sintaxe 

do período simples e composto Pontuação.  

 

2.2 – MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: operações e propriedades. Equações e inequações de 1.º 

grau e sistemas: resolução e problemas. Equações e inequações de 2.º grau e sistemas: resolução e 

problemas. Funções: afim, quadrática, modular, exponencial e logarítmica. Razão e proporção. Regra 

de três simples e composta. Porcentagem. Juros simples e composto. Medidas de comprimento, 

superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Áreas e perímetros de figuras planas. Volume e área de 

sólidos geométricos. Semelhança e Congruência de triângulos. Teorema de Tales. Teorema de Pitágoras. 

Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria: trigonometria no triângulo retângulo, Lei dos 
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Senos e dos Cossenos, funções circulares, identidades trigonométricas, transformações, funções 

trigonométricas, equações e inequações trigonométricas. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. 

Polinômios: função polinomial, equações polinomiais, operações e propriedades.  

 

2.3 – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Assis Brasil e suas atualidades políticas e 

sociais; O Brasil e o Estado do Acre e suas atualidades sociais e políticas; o Mundo e suas 

Transformações; a Educação e suas Transformações; Crianças e Adolescentes no ambiente Escolar. 

Ciências da natureza; Ciências humanas. História e atualidades relativas ao Mundo, ao País, ao Estado 

do Acre e ao município de Assis Brasil. 

 

 

2.4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

14 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Legislação municipal (Estatuto dos Servidores e Lei Orgânica Municipal); Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs. Relacionamento humano no trabalho. Noções de atendimento, comportamento, 

qualidade e responsabilidade no serviço público. Noções de limpeza e higiene; Correspondências 

oficiais; relatório, redação, ata, circular, portaria, apostila, informação, ordem de serviço, certidão e 

memorando. Currículo pessoal; produção textual. Informática Básica: Componentes operacionais; 

recursos do windows; internet; editor de texto (word); tabelas, planilhas e gráficos (excel); criação e 

apresentação de slides (power point). Relações interpessoais e intergrupais; trabalho em equipe e 

dinâmica de grupo; qualidade no atendimento e gerenciamento do tempo; comunicação e 

comportamento no ambiente organizacional; Logística: aspectos conceituais; planejamento logístico, 

administração do estoque, estrutura física, centros e canais de Distribuição; administração do ciclo de 

vida do produto. Noções básicas de arquivo; técnicas de arquivamento; guarda de documentos; sistemas 

de arquivamento; preservação e conservação de documentos. Processos administrativos; Ferramentas 

Organizacionais: organograma, fluxograma; rotina administrativa e processos operacionais; práticas 

administrativas. 

 

15 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Lei n.º 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei n.º 8.080 de 19 de setembro de 1990. Noções básicas do 

Sistema Único de Saúde, Vigilância Epidemiologia, Vigilância Ambiental e epidemiologia; Legislação 

e políticas nacionais; Noções de vigilância em saúde; Visitas domiciliares e aos pontos estratégicos: 

fiscalização para a promoção e preservação da saúde da comunidade, papel do agente na educação 

ambiental e saúde da população; Saúde pública e saneamento básico; Saúde ambiental (abastecimento 

de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos, drenagem, controle de artrópodes, alimento, proteção 

ambiental, poluição, higiene ambiental); Prevenção de doenças; Trabalho em equipe; Mapeamento e 

territorialização; Controle social; Visita domiciliar, Transmissão de agentes infecciosos e medidas 

preventivas; Epidemiologia; Processo saúde doença e seus determinantes/condicionantes; Noções de 

ética e cidadania; Promoção de saúde; Doenças ambientais provocadas por vetores e meios de controle; 

Zoonoses; Equipamentos de proteção individual; Doenças de notificação compulsória; Endemias e 

epidemias; Dengue, Esquistossomose, Leishmaniose, Leptospirose: definição, agente causador, sinais e 

sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico, tratamento, 

biologia e hábitos do vetor; Animais Peçonhentos. Conhecimentos 

Regionais. 

 

16 CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Tópicos da Lei Orgânica do Município de Assis Brasil: Do Meio ambiente; Dos Recursos Hídricos: Dos 

Recursos Minerais; Do Saneamento. Fundamentação do Controle Ambiental. Fundamentação 

sociopolítica e Cultural. Planejamento e Gestão ambiental. Estudos Aplicados à Gestão Ambiental. 
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Introdução ao ideal ambientalista e ao desenvolvimento sustentável. O Meio Ambiente e a Legislação 

Brasileira. Política Nacional do Meio Ambiente. Política Nacional de Recursos Hídricos. Crimes 

Ambientais. Política Nacional de Educação Ambiental. Política Nacional de Unidades de Conservação. 

Política Nacional de Saneamento. Zoneamento Ecológico-Econômico. Política Nacional sobre Mudança 

do Clima. Política Nacional de Resíduos Sólidos. O Meio Ambiente e a Legislação Paulista. 

Constituição Estadual. Política Estadual do Meio Ambiente. Política Estadual de Recursos Hídricos. 

Controle da Poluição. Áreas de Proteção de Mananciais. Política Estadual de Educação Ambiental. 

Política Estadual de Saneamento. Política Estadual de Resíduos Sólidos. Política Estadual de Mudanças 

Climáticas. Gerenciamento de Áreas Contaminadas. Conceitos e instrumentos para a Gestão Ambiental. 

Águas subterrâneas. Ecocidadão. Unidades de conservação da natureza. Biodiversidade. Ecoturismo. 

Resíduos sólidos. Matas ciliares. Desastres naturais. Habitação sustentável. Consumo sustentável. 

 

17 FISCAL DE OBRAS 

1. Competências do Poder Executivo Municipal, no campo da fiscalização de obras públicas e privadas: 

Política Urbana, Estatuto da Cidade e seus instrumentos e, Plano Diretor. 1.1. O Direito de Construir e 

enquadramento jurídico-administrativo para o exercício do Poder de Polícia e o exercício da 

fiscalização. 1.2. Desempenho das atribuições do fiscal de obras. 1.3 Noções de processos e documentos 

fiscais: multas, notificações, embargos, interdições, demolições e fechamentos; orientação e 

recebimento de denúncias. 1.4. Orçamento, composição de custos, gerenciamento de atividades e 

recursos. 1.5. Vistorias técnicas, fiscalização, perícias e redação de laudos técnicos, periciais e de 

avaliação de imóveis urbanos. 1.6. Regularização de imóveis. 1.7. A gestão do ambiente municipal 

diante do conceito de sustentabilidade e sua relação com os recursos naturais e culturais. 1.8. Estudos 

de impacto ambiental e normas ambientais aplicáveis a projetos e obras de construção civil: conceitos e 

parâmetros relativos às áreas de preservação permanente, unidades de conservação, impacto ambiental 

e licenciamento ambiental; modalidades de licenciamento ambiental definidas na legislação e normas 

federais, do Estado e do município. 1.9. Legislação edilícia e urbanística do município (Código de Obras, 

Código de Posturas, Lei de Parcelamento, Plano Diretor Municipal etc.); Índices e parâmetros 

urbanísticos, conceitos, aplicabilidade e cálculos. 1.10. Legislação municipal vigente sobre fiscalização 

de obras. 2. Leitura e interpretação de desenho técnico-construtivo: elementos gráficos de projeto, 

simbologias e convenções aplicadas à representação de projetos de Arquitetura, Urbanismo, Engenharia 

e projetos complementares. Normas Técnicas da ABNT aplicadas ao desenho técnico-construtivo. 3. 

Desenho Universal e Acessibilidade urbana e edilícia. 4. Construção Civil: execução de obras e 

instalações provisórias; Topografia; Fundações; Estruturas; Instalações prediais; Vedações (alvenarias, 

esquadrias etc.); Acabamentos; Pavimentação; Coberturas. 5. Noções básicas de comandos de desenho 

auxiliado por computador (CAD) – AutoCad. Legislação: Código de Posturas do Município de Assis 

Brasil. Código de Obras do Município de Assis Brasil. Regulação e ocupação do solo urbano. 

 

18 FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos Básicos de Direito Tributário – conceito e classificação. Limitações constitucionais do 

poder de tributar. Tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Obrigação tributária principal e acessória. Fato gerador da obrigação tributária. Sujeição ativa e passiva. 

Capacidade tributária. Domicílio tributário. Crédito tributário: conceito e constituição. Lançamento: 

conceito e modalidades de lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. Suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. Extinção do crédito tributário e suas modalidades. Exclusão do 

crédito tributário e suas modalidades. Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidão 

negativa, certidão negativa com efeito de positiva. Lei Complementar n.º 116 de 31 de Julho de 2003 

(dispõe sobre o imposto sobre serviços de qualquer natureza). Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. Lei n.º 

1.259/2004 – Código Tributário Municipal. Conhecimentos Básicos em Auditoria Contábil/Fiscal – 

conceito de auditoria. Auditoria interna e auditoria independente. Procedimentos de Auditoria. Papéis 
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de Trabalho. Fraude e erro. Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e 

controle de qualidade. Avaliação dos controles internos. Avaliação do sistema contábil. Aplicação de 

procedimentos de auditoria. Amostragem estatística em auditoria. Estimativas Contábeis. Relatório 

circunstanciado. Normas de auditoria independente. Normas de auditoria interna. Conhecimentos 

Básicos de Contabilidade Geral – conceito, noções básicas, objeto, finalidade, usuário e funções. 

Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. 

Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: 

apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de sociedade. 

 

19 MICROSCOPISTA 

Noções básicas da microscopia óptica confocal; Procedimentos de manutenção preventiva e corretiva e 

testes em equipamentos e acessórios para microscopia óptica confocal; Operação de Microscópio 

Confocal; Técnicas de preparação de amostra de materiais biológicos para microscopia confocal 

(Histoquímica, Imuno-histoquímica, Imunofluorescência). Análise de imagens no confocal (co-

localização, varredura, série temporal, imagem tridimensional); Conservação e manuseio de reagentes 

químicos usados em laboratório; Limpeza de material laboratorial; Arquivo e descarte de material;  

Biossegurança. 

 

20 TÉCNICO AGRÍCOLA 

Legislação municipal (Estatuto dos Servidores e Lei Orgânica Municipal). Equipamentos de Proteção 

Individual – EPIs. Relacionamento humano no trabalho. Noções de atendimento, comportamento, 

qualidade e responsabilidade no serviço público. Solo: Conceito, Formação, Propriedades: Físicas, 

Químicas, Complexo biológico, Nutrientes. Reação do solo, PH, Causas, Consequências, Formas de 

correção; Análise do solo: Importância, Tipos, Amostragem, Unidades de medida, Interpretação dos 

resultados, Recomendações; Fertilidade do solo: Conceito, Avaliação, Métodos para determinação de 

adubação e calagem; Analisar Adubos e adubação. Mecanização: Tração mecânica e animal, máquinas 

e implementos agrícolas; Segurança no trabalho, do trabalhador e do ambiente; Máquinas e implementos 

de plantio; Controle sanitário de produtos agrícolas armazenados; Normas sobre saúde e segurança no 

trabalho. Conceitos básicos de Agrimensura; Instrumentos e acessórios, Métodos de levantamentos 

planimétricos, Processos de cálculos de áreas, Desenho Topográfico e Nivelamento. Irrigação e 

Drenagem. Extensão Rural. Instalações, equipamentos, ferramentas, manejo e sanidade das principais 

atividades agrícolas: Fruticultura, Apicultura, Avicultura, Bovinocultura de Corte, Bovinocultura de 

Leite, Cunicultura, Piscicultura, Equinocultura, Grandes Culturas (arroz, cana-de-açúcar, café, feijão, 

mandioca, soja e milho). Nutrição animal. Pragas, Doenças e Plantas Invasoras. 

 

21 CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Anatomia e fisiologia. Técnicas e cuidados em enfermagem. Cálculo e administração de medicação e 

soluções. Cuidados com nutrição enteral, sondagens. Enema. Oxigenoterapia e inaloterapia. 

Enfermagem médicocirúrgica. Doenças transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Esterilização e 

desinfecção de materiais. Enfermagem materno infantil. Enfermagem ginecológica. Enfermagem na 

Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes 

melitus (DM). Enfermagem nos Programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. 

Doenças Infecciosas e Parasitárias. Programa Nacional de Imunização. Legislação profissional de 

enfermagem. Ética profissional. Enfermagem em saúde mental e psiquiatria. Políticas de Saúde. Sistema 

Único de Saúde. Saúde da Família. Dinâmica do processo de trabalho na ESF. Portaria 2488 de 21 de 

outubro de 2011 - Funcionamento da Atenção Básica em Saúde e Estratégia de Saúde da Família. 

Atribuições da equipe e do Técnico de Enfermagem na ESF. Portaria nº154 de 24 de janeiro de 2008 – 

Criação do NASF. Fundamentos de assistência em saúde da família. Abordagem do processo 

saúde/doença da família e do coletivo. Educação em saúde. Prevenção de doenças e promoção da Saúde. 

Política Nacional de Atenção Básica. Humanização. Processo de cuidar em Enfermagem. Noções de 
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epidemiologia e biossegurança. Enfermagem nos ciclos da vida. Saúde da mulher. Saúde da criança. 

Saúde do adolescente. Drogadição, tabagismo e alcoolismo. Violência doméstica. Administração de 

medicamentos, soroterapia, oxigenioterapia. Preparo e coleta de exames laboratoriais. Cuidados com 

cateterismo venoso, cateterismo vesical, sondagem nasogástrica e enteral. Curativos. Emergências. 

Prevenção de infecções. Vigilância em saúde. Avaliação de riscos em saúde. Código de Ética. Anatomia 

e fisiologia. Técnicas e cuidados em enfermagem. Cálculo e administração de medicação e soluções. 

Cuidados com nutrição enteral, sondagens. Enema. Oxigenoterapia e inaloterapia. Enfermagem 

médicocirúrgica. Doenças transmissíveis e sexualmente transmissíveis. Esterilização e desinfecção de 

materiais. Enfermagem materno infantil. Enfermagem ginecológica. Enfermagem na Assistência 

Integral à Saúde do Adulto e do Idoso. Hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes melitus (DM). 

Enfermagem nos Programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Doenças Infecciosas 

e Parasitárias. Programa Nacional de Imunização. Legislação profissional de enfermagem. Ética 

profissional. Enfermagem em saúde mental e psiquiatria. Políticas de Saúde. Sistema Único de Saúde. 

Saúde da Família. Dinâmica do processo de trabalho na ESF. Portaria 2488 de 21 de outubro de 2011 - 

Funcionamento da Atenção Básica em Saúde e Estratégia de Saúde da Família. Atribuições da equipe e 

do Técnico de Enfermagem na ESF. Portaria nº154 de 24 de janeiro de 2008 – Criação do NASF. 

Fundamentos de assistência em saúde da família. Abordagem do processo saúde/doença da família e do 

coletivo. Educação em saúde. Prevenção de doenças e promoção da Saúde. Política Nacional de Atenção 

Básica. Humanização. Processo de cuidar em Enfermagem. Noções de epidemiologia e biossegurança. 

Enfermagem nos ciclos da vida. Saúde da mulher. Saúde da criança. Saúde do adolescente. Drogadição, 

tabagismo e alcoolismo. Violência doméstica. Administração de medicamentos, soroterapia, 

oxigenioterapia. Preparo e coleta de exames laboratoriais. Cuidados com cateterismo venoso, 

cateterismo vesical, sondagem nasogástrica e enteral. Curativos. Emergências. Prevenção de infecções. 

Vigilância em saúde. Avaliação de riscos em saúde. Código de Ética. 

 

22 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Atendimento ao Público; Relações Humanas; Ética Profissional; Conhecimentos básicos da função de 

Auxiliar de Saúde Bucal; Processamento de radiografias; Orientação para a saúde bucal; Acolhimento 

e preparo de paciente para o atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de 

arquivos específicos da odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Esterilização de 

materiais; Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos 

utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e manipulação; Preparo 

de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia e parasitologia; Doenças 

transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório; 

Normas de desinfecção e esterilização; Noções de ergonomia aplicadas à odontologia e Código de Ética 

Odontológica. 

 

3- CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

3.1 – LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e Interpretação de texto; Fonologia: divisão silábica e 

pontuação; Morfologia: Estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: Termos da 

oração, período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência 

verbal e nominal, crase, pontuação; Semântica e Estilística: A palavra e seu significado no texto. 

Ortografia. Acentuação gráfica. 

 

3.2 – MATEMÁTICA: Sistema de numeração romano. Números naturais: operações e propriedades. 

Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: 

operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. Razão e proporção. Regra de três simples. 
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Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e tempo. Sistema 

monetário brasileiro (dinheiro). Resolução de situações-problema. 

 

3.3 – CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Assis Brasil e suas atualidades políticas e 

sociais; O Brasil e o Estado do Acre e suas atualidades sociais e políticas; o Mundo e suas 

Transformações; a Educação e suas Transformações; Crianças e Adolescentes no ambiente Escolar. 

Ciências da natureza; Ciências humanas. História e atualidades relativas ao Mundo, ao País, ao Estado 

do Acre e ao município de Assis Brasil. 

 

3.3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

23 MOTORISTA – CATEGORIA “AB” 

CTB (Código de Trânsito Brasileiro), Resolução n.º 789, de 18 de junho de 2020, CNH (Carteira 

Nacional de Habilitação), Idade mínima para o início do processo de primeira habilitação, Processo de 

habilitação por categoria, Obrigatoriedade da CNH e/ou Permissão para Dirigir, Legislação de Trânsito; 

Direção defensiva para veículos de duas ou mais rodas; Noções de primeiros socorros; Noções de 

proteção e respeito ao meio ambiente e de convívio social no trânsito; Noções sobre o funcionamento 

do veículo de duas ou mais rodas; Placas sinalizadoras, de regulamentação, de advertência, indicativas 

de sentido e direção, de localização e identificação de destino, educativas, especiais de advertência de 

obras. 

 

24 MOTORISTA – CATEGORIA “D” 

Código de Trânsito Brasileiro. Conceitos e definições. Sistema Nacional de Trânsito. Normas gerais de 

circulação e conduta: o trânsito, a via pública, a passagem de nível, a ciclovia e a ciclofaixa; parar, 

estacionar; classificação das vias públicas, velocidades permitidas (máxima e mínima) para as vias 

públicas. Regras fundamentais de trânsito. Sinalização. Pedestre e condutores não motorizados: o 

cidadão, a educação para o trânsito, processo de habilitação do condutor. Categorias de habilitação. 

Inclusão e mudança das categorias de habilitação. O Veículo: equipamentos e acessórios, licenciamento, 

IPVA, DPVAT. Disposições gerais. Penalidades. Medidas Administrativas. Infrações. Crimes de 

trânsito. Direção defensiva: conceito. Acidente evitável e acidente inevitável. Direção preventiva e 

corretiva. Tipos de atenção. Causas de acidentes: imperícia, imprudência e negligência. Condições 

adversas. Elementos da prevenção de acidentes. Interação condutor/veículo. Equipamentos de 

segurança, de informação, de comunicação. Inspeção do veículo. Ergonomia. Tipos de colisão. 

Manobras de marcha à ré. Distâncias de reação, frenagem, parada e segmento. Força centrífuga e força 

centrípeta. Aquaplanagem ou hidroplanagem. Mecânica (gasolina, etanol e diesel). Chassi. Motor. 

Tempo de funcionamento do motor. Órgãos e anexos: sistema de alimentação, sistema de distribuição, 

sistema de ignição, sistema de lubrificação, sistema de arrefecimento, sistema elétrico, sistema de 

transmissão, sistema de suspensão, sistema de direção, sistema de freios. Pneus e rodas. Respeito ao 

Meio Ambiente e Convívio Social. Primeiros socorros: conceito, definições e seus meios. 

Relacionamento Interpessoal. Lei n.º 13.103 de 2015. Ética e moral no trabalho. Relações humanas no 

trabalho. 


